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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ Nº 20.539.983/0001-46 

Prefeitura Municipal 
de Santa Inês • MA 

PROC.filA' /t+ 
FUI. !JJ! 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST�NCIA SOCIAL 

TERMO DE CONTRATO Nº PE 0904005-4/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1902001/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE.010/2021 
TERMO DE CONTRATO Nº PE.0904005-4/2021 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
TRIZIDELA DO VALE, POR INTERMÉDIO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL E 
A EMPRESA CHICOTE COMERCIO VAREJISTA _..., __ . _.,, ...... 

O MUNICIPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA, através do Fundo Municipal de 
Assistência Social, com sede na Av. Deputado Carlos Melo, nº 1670, Bairro Aeroporto, CEP nº 

65.727-00- Trizidela do Vale/MA, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 20.539.983/0001-
46, neste ato representado pela Sr.ª Maria Rosilene Silva, nomeado pela Portaria nº 006/2021 GP, 
de 04/01/2021. e em confonnidade com a.e; ::itrih11imA.c; n11A lhA fn�m riAIAn;uiac; rlnn:lv::mtA 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa CHICOTE COMERCIO VAREJISTA 
EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº 10.631.270/0001-54, estabelecida na Rua Crescencio Raposo, nº 

416, Centro, CEP: 65.725-000, no Municlpio de Pedreiras-MA, denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo Senhor Lucas de Medeiros Freitas Rocha, portador da Cédula de identidade 
nº 1927742001-2 SSP/MA E CPF Nº 633.861.943-20, tendo em vista o que consta no Processo nº 

1902001/2021, e o resultado final do Pregão nº 010/2021, com fundamento na Lei nº 8.666, de 
1 :,:,.,, "' ut,rm:ti5 11:191s1açoes oorreaaras, reso1vem ce1eorar o presente msuumento, meaiante as 
cláusulas e as condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

... ...  - . - . . . -

........... VVttlMW .. _ .. ..., •• , VVlflV "'""J"""" Q VUIII.IUu;;l.'J'GV UQ Qlllt,'l'llijjiOQ .,a,a V IVIIIO\,,IIIIQIILV uo �ÇIIQIV<i> 

alimentícios - (cesta básica), destinada a distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse 
da Secretaria Municipal de Assistência SociaVFundo Municipal de Assistência Social do 
município de Trizldela do Vale (MA), conforme e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão 
identificado no pr eâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão nº 

010/2021, com seus Anexos, e a Proposta vencedora. 

1.2. Discriminação do objeto 

! �
:. 
����5�!'�- _C_!i_lCOTE _COMERC_!O YAREJISTA EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº 1 

IV.Vvl.LIV/VVVI".,.., C,;,le1uct,:n,iue1 IICI r\UiCI vf1::nj\Afll\,IU r\iCIJ)UlSU, u- <tlO, \.,t,IIUU, 1..,ci-: 00.,.::0-uvv, 

Pedreiras-MA,· representada neste ato pelo Sr. Lucas de Medeiros Freitas Rocha, portador da 
Cédula de identidade nº 1927742001-2 SSP/MA E CPF Nº 633.861.943-20. 

r E-MAIL: atacadãochicote@.hotmail.com 
LE=n�de:..;;reç

:.:.:.=o::..:=A=v=. De=p==uta=d:::.o::.:C:::.a::..r1.::.os=M;.:.;el=o.:.:;, n�º:.:..
1
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t:� 1 AUU UU MAKANHAU 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ Nº 20.539.983/0001-46 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST�NCIA SOCIAL 

VALOR 
DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE UNITARIO 

R$ 
óleo de soja, embalagem de 

SOYA 7500 frasco 7,20 900ml - COTA PRINCIPAL 
TOTAL GERAL 

3. CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIG�NCIA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

54.000,00 

54.000,00 

3.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será contados a partir da data de assinatura e 
encerramento em 31/12/2021, prorrogável nos termos do artigo 57, § 1°, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

4. CLAUSULA TERCEIRA- DO VALOR DO CONTRATO 

4.1. O valor do contrato é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 

4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
. - -- - - - . . . - . 
1.1 ClUGll 11.0\CI.,, ..,, OYIUOl l\,,IClt ,v.,, 11�\,C:U., O \.,UI I n:u t..,tdl::t 111\.,IUCI n.ts::t, u:tACl uc CIUI 1111 11::tl.t Clly<IU, II ICllt,I ltll::11 

de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORCAMENT ÃRIA 

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
,...,-.,n-,,il"l.n0-"'-"� � l"'\,,..o...,..an♦" r'-.arol Ar. l•••""i-1-ã- ,._ ,.....,_..,.,.r_;- ,., __ l).n')◄ _.,.,. '""-♦-..-A-- ..,..,__, __ 

discriminada: 

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 02.09 - Fundo Municipal de Assistência Social 
FUNÇÃO: 08 - Assistência Social 
SUB-FUNCÃO: 244- Assistência Comunitária. 
PROGRAMA: 0020 - Assistência a população carente. 
PROJETO/ATMDADE: 4.019 - Manutenção de distribuição de material. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serviço para distribuição 
gratuita. 
FONTE: 0100000000. - Recursos ordinários. 

- -- .6.-----·- - --·---- --- - - - --- -----

V■ V�UVV�"' ,-v••· '"' - W'-# r 1"'111.-Uft .... 'y 

6.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência e no Edital. 

7. CLÁUSULA SEXTA-DO REAJUSTE 

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nº 1670- Bairro Aeroporto-Trizldela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727�00- Site: www.trlzideladovale.ma.gov.br 

' 

� 



• 
CPL - TRIZIDELA DO V ALE 

PROC. 1902001/2021 

FLS. d'"½ 

RUB._:::-:::::-::::,::,::::::::_---1y 
Prefeitura Municipal 

ESTADO DO MARANHAO deJJ};__ MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAL PROC. 

CNPJ Nº 20.539.983/0001-46 FLS. 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST�NCIA SOCIAL 

- ,. "" - . 

• • •• •• ...,'QIIM'-" uv t,1•u._v ""'-' ••�v••-•- -- --••w-t.- - '''""u1u,,�..,. .,.u,.,uv•-y,---- --

preÇOS contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
lndice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
nt:lrii_. l"ln10; .ofoitno fin!:lnr-.olrne rln ,•tl♦imn ro�ÍJ ,e♦a 

7 .3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre Que este ocorrer. 

7.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

, .o. i-.a ausencIa ae prevIsao Iega1 quamo ao inatce suosmuto, as partes etegerao novo 1naIce 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA 

7 .1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

9. CLÁUSULA OITAVA- DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

10. CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A fiscalização da execução do objeto presente Contrato será efetuada por 
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de 
Referência. 

8. CLAUSULA Dl:CIMA- DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 

8.1.A Contratada obriga-se a: 

8.1.1. Efetuar a entrega do medicamento em perfeitas condições, no prazo e local indicados 
pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

. . ,. �- . 
CU,,VIII .. QIIIIQUV UQ ........... UYQ IIUICI 11.,._..l \;Vlll)l<llllUU Ut:lli:lllli:lUi:llllt:llllt:l i:l::i IIIUl\;1:1',,i(Jt:l::i Ui:l 

marca, fabricante, procedência e prazo de validade; 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nº 1670-Bairro Aeroporto-Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzldeladovale.ma.gov.br 
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O .. 'I õ--------.-L..lU-.-- -- --•--- �.-r--:-- - ...a---.- .., ____ .. __ .J.- ---'• .._ .1- -
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artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.2.1. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

8.. 1.3. Atender orontamAnte a nuaisnuer exioAnr.ia� ru:i Arlmini<d�r�n inArAntA.,; i:1n nhiAtn ru:i 
presente licitação; 

8.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

IS.,.:,. Manter, aurante toaa a execuçao ao contrato, em compatiOlll<lade com as oongações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

8.1. 7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
1:1c:11i:1m1c:1 u 4ui:11:::.4uu1 uuu1:1:::, 4uu 1111,;1uc1111 uu vtmnam a mc,air na execuçao ao comra10. 

9. CLÁUSULA DÁCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São Obrigações da CONTRATANTE: 

ftA .. n.-----L..--- -L:_..,_ -- ---- - ---..1?-t!I!-- --•-'--•- -•�-· - -...1••-• � 

. ·-----· - --,-•- ••- r-•-- - --••-•y--- _____ , _ _. ... __ ••v --•-• - ..,. ___ -••----, 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

. . ... -

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituldo, reparado ou corrigido; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e rorma estaoe1ec1oos no t:.a1ta1 e seus anexos. 

9.2.A Secretaria Municipal de Assistência Social não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
processo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Endaraco: Av. Deoutado CartOA Melo. nº 1670- Balrrn AArnnnrtn. Tri.Yltl.Al.A ttn v .. a...u. .... nh.Aft 
CEP: 65.727-0007 Site: www.trlzldeladovale.ma.gov.br 
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Prefeitura Municipal 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST�NCIA SOCIAL 
de santa I ê MA 

PROC . ....,_.��--

10.1. Comete infração administrativa, nos tennos da Lei nº 8.666/93, da Lei nº 

10.520/2002, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

10.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

10.1.3. apresentar documentação falsa; 

10.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.6. não mantiver a proposta; 

·1u.·1.,. comeler 1rauae 11sca1; 

10.1.8. comportar-se de modo inidõneo 

10.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
--- __ ._,,_ ·-· -�--.... - --- _ ... _ 

----····-- ·••J--""'··---···-··---· 

10.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

10.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções 

10.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

10.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

10.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; / 

10.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, j(' 
enquanto perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida q 

Endereço: Av. Deputado Cal1os Melo, nº 1670- Bairro Aeroporto-Trizldela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzideladovale.ma.gov.br l 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 3g Jol 
CNPJ Nº 20.539.983/0001-46 

PROC·��--

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST�NCIA SOCIAL 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penali 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 9.784/99. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

10.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Trizidela do Vale, ou ainda 
yui:IIIUU IUI U \;d::,U, ::,t:ili:IU 11 1::,1;11lu::, lld LIIVIUi:I l"\UVd IVIUlll\;lf.léll t:I UJUlélUU::; JUUll,;ldlllltmu::. 

1 O. 7 .1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze} 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

·" o ,.__ -------- --··· ___ , ·-·--- --- ._ ... ____ ... __ • __ __ ..,_ -- __ ,., __ .,_ --- --··--�--

- -- ----.. --- -,-- .-- -- -- --- --- ·· ---.----------- ----- --, .-------- --· -.--------

isoladas ou no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

10.9. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão 
previstas no Edital. 

11. CLAUSULA D�CIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma lei, sem 
prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.:.t:. t: aam1ss1ve1 a rusao, c1sa0 ou mcorporaçao aa contrataaa com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato prejuízo não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da administração à continuidade do contrato . 

.... - -- --- - _._ - - - -º-1!'!- -- •• -· 1 • • 

-- -'-'-"" ..,._ , .... ...,..,."'_..., __ ,,.,._, __ , .., .... ,,....., •-••••-••••"''"" 111vu•wuvv, uvvv�w,u1,uv--.1" u 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no ar. n da Lei nº 8.666, de 1993. 

11 .S. O tArmn rlA rP_��Lcúí.n �r:!i nrAt".Attitin rlA rP-�tnrin innil'.s:ativn rlrm �,111intA..� ::ui.nAl'Jn� 
conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
- . . - . . - . .. "' --- - .. .. 

r 
1 

-••--•-y-• r.•• --,------ --••-- •••-•-, •• ,.,_, ... - -•••- _...,,..,.,.v,w- 1 ••--••u wv wu1v-..1u1u,,,,..,. .... 

CEP: 65.727-000- Site: www.trlzldeladovale.ma.gov.br 
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CNPJ Nº 20.539.983/0001-46 Prefeitura Municipal 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST�NCIA SOCIAL 

�!J!H! 
12. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

12.2.1. Ê vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fl)(ados pela ata de registro de preços, 
incl1:1sive o acréscimo de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 
2002; do Decreto 10.024/2019 de 10.09.2019; da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e 147, de 2014 e da Lei nº 8.666, de 
1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
UGll.:>vll�-:>. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no 
Diário Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
"""'""'"' .... """',. ,,.. __ .. _.,._...a ..... ,.,n ,,n.--•-' ,.,;_,,.. """"'"'',,.._,,...., ..a-•-

16. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Contrato. 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nº 1670- Bairro Aeroporto- Trlzidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727.000- Site: www.trlzldeladovale.ma.aov.br 
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e� 1 AIJU uu MAKANnAU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 
CNPJ Nº 20.539.983/0001-46 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST�NCIA SOCIAL 

e __ ,...;_ --• -of"'•-•-- ..,_ ---..,,.1- -•••-•--'-- - ---•---•--'-- __ .1,._ ,:_. ..... - __ ..__...,_ 

confonne, as partes a seguir finnam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e fonna, 
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

TESTEMUNHAS: 

Município de Trizidela do Vale (MA), 09 de abril de 2021. 

11,,.IV\I(\ 

,,� Maria Ros enSiÍvã 
Secretária Municipal de Assistência Social 

CPF: 406.829. 783-53 
Portaria nº 06/2021-

� Pela CONTRATANTE 

��-:\t,;�� CHICÓTÊOMERêlO VAREJISTA EIRELI 
CNPJ sob nº 10.631.270/0001-54 

Lucas de Medeiros Freitas 
CPF Nº 633.861.943-20 

AammiStraaor 
Pela CONTRATADA 

{JtlyÓ) kA L-. ob � 
Nome: 
CPF nº: C ,( (o55 J, -� -o? 

/) 

�-

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nº 1670- Bairro Aeroporto- Trizldela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeladovale.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 
CNPJ Nº 20.539.983/0001-46 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST�NCIA SOCIAL 

TERMO DE CON I KA I ü Nu t-'t:. Ul:IU4UU4-4/LUL l. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1902001/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE.010/2021 

TERMO DE CONTRATO Nº PE.0904004-4/2021 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
TRIZIDELA DO VALE, POR INTERMÉDIO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL E 
A EMPRESA MARGHESS GRUPO 
EMPRESARIAL EIRELI. 

O MUNICIPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA, através do Fundo Municipal de 
Assistência Social, com sede na Av. Deputado Carlos Melo, nº 1670, Bairro Aeroporto, CEP nº 

65.727-00 - Trizidela do Vale/MA, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 20.539.983/0001-
46, neste ato representado pela Sr.ª Maria Rosilene Silva, nomeado pela Portaria nº 006/2021 GP, 
de 04/01/2021, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa MARGHESS GRUPO EMPRESARIAL 
---• • • - -• •- • • - -- ___ _,, _,__,...., ___ .,, ...,, _ __ ...__L_l __ .!..J- -- ,-,.,_ t ·- -0 ◄7 r\.,�,,.,.� n".> 
11.11"'\&.I..I, 111.:,v11,v IIV " .... ""�.., li v ......... -,.-.......... ·---· --· -----·--·-- ··- · ·-- - ·  •• . • . 

Loteamento Nova Canaã (Maioba-Mocajituba), CEP: 65.130-000, no Município de Paço do Lumiar
MA. denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Senhora Eduarda Beatriz Carvalho 
Silva, portadora da cédula de identidade nº 0482115320134 SSP/MA e CPF Nº 071.720.483-93, 
tendo em vista o que consta no Processo nº 1902001/2021, e o resultado final do Pregão nº 

010/2021, com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas. resolvem 
celebrar o oresente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O contrato tem como objeto a contratação de empresa para o fornecimento de gêneros 
alimentícios - (cesta básica), destinada a distribuição gratuita às familias carentes, de interesse 
da Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social do 
municioio de Trizidela do Vale (MA), conforme e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão 
identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram esce inscrumemo, 
independente de transcrição. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão nº 

010/2021, com seus Anexos. e a Proposta vencedora. 

2. EMPRESA: MARGHESS GRUPO EMPRESARIAL EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº 

05.321.253/0001-80, estabelecida na Rua Um, nº 17, Quadra 02, Loteamento Nova Canaã 
(Maioba-Mocajituba), CEP: 65.130-000 Paço do Lumiar-MA. representada neste ato pela Sra. 
Eduarda Beatriz Carvalho Silva, portadora da cédula de identidade nº 0482115320134 SSP/MA e 
CPF Nº 071.720.483-93. 

1 t:.•IVII-\I L.: 11cnaCélUl!;!tYI uµu, 11C11 y1 '"'"""· .... u, 1 ,. u, 
��....,.,...,...,-...fc,,,... 

................... 
�--·� .. ........... � .... 
,, .. ..,,,�'lit.'W 

(111'..tl'"ltJ'I,_. .. 
..,.,.,r-....... 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nº 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
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PROC. 1902001/2021 

FLS. �<).. 
RUB. _______ �v 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 
CNPJ Nº 20.539.983/0001-46 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST�NCIA SOCIAL 

VALOR VALOR 
Ut:.:>\.m\,AU fflAl'\vl\ lolUI\N 1. Ul'«ll.ll"UI: u1,111"\.AI\J IVl,U.. 

R$ R$ 
Arroz beneficiado, polido, longo 

BUTUI fino, tipo 1, pacote de 1 kg. COTA 9000 kg 3,90 35.100,00 
PRINCIPAL 
Sardinha ao molho de tomate: 
lata de 1259 (peso drenado), sem 
<A••·�-.1'-', ..... _ .... ,,,.., •• ".., "' ...... , .... :::,-••·· 88 4500 kg �,4:, 1:,.:,;.!:,,uu que contenham data de 
fabricação e validade. - COTA 
PRINCIPAL 

TOTAL GERAL 50.625,00 

3. CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIG�NCIA 

4. CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR DO CONTRATO 

, • • .. , • _,.. r-"' ,..,..,- nn '�'•--#·--Ã- _u __ 1 ____ ., __ _ • •  :_., _ _  -=--- _ :-\ 
..... 11""' WUIVI UV VVIII.IUI.V V UV 1 ,. "'"""•..,--1"'""' \_.'''1'""-••- • •••• --•---•••-- - •••••- - -•••-- • - •-,� 

4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e m ire 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA QUARTA- DA DOTACAO ORCAMJ;NTARIA 

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município do exercício de 2021, na dotação abaixo 
discriminada: 

;,..,,,... 1,,.,. .. n'") n-'"""---- e:-.... -•""':.� .... ---------- · ---· -·- - -

UNIDADE GESTORA: 02.09- Fundo Municipal de Assistência Social 
FUNÇÃO: 08 - Assistência Social 
SUB-FUNÇÃO: 244- Assistência Comunitária. 
PROGRAMA: 0020 - Assistência a população carente. 
PROJETO/ATIVIDADE: 4.019- Manutenção de distribuição de material. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serviço para distribuição 
gralUllêi, 

FONTE: 0100000000. - Recursos ordinários. 

6. CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

6.1. o prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
RAfArAnr...ia e no Edital. 

7. CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE !'.,J....,.,,.i� v..ak� ·: � ............ �. 
_.__ ..... � .... 

�Q.t:'1�1,,-� 

......... � ... 
� • ..._,,n-wr,,lll..,_ 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nº 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZI0ELA DO VALE 
CNPJ Nº 20.539.983/0001-46 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST!NCIA SOCIAL 

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

7.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
U\,,,UI t 01 l\.,IQ UCl GI IUCIIIUQUQ. 

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
oaoará à CONTRATADA a imoortãncia calculada oela última variacão conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRAI AIJA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

• • ,... __ ., - r_...t: __ __ .._ .... _, __ :__._ --- -: •• .-.----•- -�-1,..,- - ---• ,.....,..;_+,... _,, ,...a -••oJ..,...,tor f",..,,,.,� 
· ·-· ---- - ···-·-- ------·--·--

�--- - --.. --·------ -- -
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

--------... 

1.1. o reajuste sera reanzac:10 por apostuamento. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA· DA GARANTIA 

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

" ,.., .áuc,111 ,. "ITA\/A nn ocrc1cuuc1JTn e ArCITArÃn nn nA 1s::Tn 

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

10. CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO 

1u. 1. A nscauzaçao oa execuçao ao ooJelo preseme vomnnu ��•c1 �,tnudud fJV' 
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de 
Referência. 

8. CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1.1. Efetuar a entrega do medicamento em perfeitas condições, no prazo e local indicados 
pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 
marca, fabricante, procedência e prazo de validade; �,1...,.- �..t'"" �.,.,_,...i....,_,_,.,._ 

....... u.,11 ............. � ... .,aa._...., 
���� 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 
CNPJ Nº 20.539.983/0001-46 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST�NCIA SOCIAL 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
amgos ·1..::, .,.,, 10 e Lo, oo 1.,001yu ue ue1e::;c1 uu 1.,u11::;ur111uur \Lt:111· o.u,o, uc 1::,::,vJ. 

8.1.2.1. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
nn:u;:o.nto. lirit!:lrJin· 

8.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações . . . ... - - -

c;1.:,:::,u1111uci�, LUUa.:> a� vUIIUl�Q'.;> VQ IIQl,JIIII.O'!(CH.,., Q '1UOllll"'°')'Q"' º"'tf1Uc.A9 ,,u """''"'"'"V--t 

8.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

s_ 1.7. Não oermitir a utilizacão de aualauer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre; 

8.1.8. Responsabi lizar-se pelas despesas dos tr ibutos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pes i 

-
&

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a Incidir na exec PROC�<s_Tfrt!Jf 
9. CLAUSULA DÁCIMA PRIMEIRA• OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São Obrigações da CONTRATANTE: FLS. O 3 '3 

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e se --� 

- • ,,. • L"..1- -

11.1.,. YCIIU\,CII ltllllU\JlV.:,0111011\0, IIV ..,,a.c..v IIAOUV 1 Cl "'-''IIVIIIIIUUUV U\JW ,_.,.. _____ _ 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituldo, reparado ou corrigido; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

----a�;��id;� p�Ía-·c��tratada com terceiros, ainda qué vinculados à execução do presente 
processo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. r-��i; <:.<._,'4,-r,.;,... _ __ .... � .. �Q'IJIM,lillt'I............ � .... 

t ...... ,.,u,1,a1,,..,_.,.. 
<-•n-,:,,.....,., 
.,.....,__to 

S:n"-•r"'· Av n.,.,..,.,.,tn r.,.,1,-.,. MAln. nº 1670- Bairro AaroDOrto- Tri:zldela do Vale-Maranhão 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ Nº 20.539.983/0001-46 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST�NCIA SOCIAL 

10. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666/93, da Lei nº 

10.520/2002, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

10.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
. . . . . .. .. . . . 

10.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cablvel; 

10.1.3. apresentar documentação falsa; 

10.1.4. deixar de entreaar os documentos exioidos no certame: 

10.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.6. não mantiver a proposta; 

10.1.7. cometer fraude fiscal; 

--· .. ,..._, -· ..,.., -- . ··--- .. ··--··--

Prefeitura Municipal 

:
fia� 

10.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente. 

10.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
cona,çoes ele part1c1paçao, quanto ao enquaaramento como Ml:/t:.t-'t-' ou o comu10 emre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

10.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
e-oro iint� C'!:<.0nr,Acu� 

10.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejufzos significativos ao objeto da contratação; 

10.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

10.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

10.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovid� 
é1 (t,é1Ullllé1yHU µtt, é11 ""' ê:1 f-llUf-llltl é1UlUI IUtlUtt �u., tlf-lllvUU ti fJCllalluauc, yuo "º' C1 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejulzos causados. 

--J--- --. a •• ____ _.,_� ___ _. __ ••-•- -O .ol��I'- -,._:,_ & _____ ....___ T-:-.1�-•..- .J.- 11.-11--JI- ... ____ ._,a_ 
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ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL 

4 n 1: A or>li,-.,,-'.S,-, rt.. ni ,.,,,,. , .. r ti::oc, n<>n::olin::orl1>c, nr1>vic,t::o� rA::Oli7Ar-i:. 
. . . 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 9.784/99. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Trizidela do Vale, ou ainda 
quando for o caso, serão Inscritos na Divida Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

1 O. 7 .1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competeme. 

10.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

1n Q A!!: infr::o�i"ll>_c, A i:;::onr-.óA..c, rAl;:i.tiv::oi:; ::i ::otn� nr::otir-.Ada.c:: no decorrer da licitacão estão 
previstas no Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA TER CEIRA-DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma lei, sem 
---···'-- ,.. __ ------- --•·--"··-·-
,...,_J ____ --- --••y--- -.... ·---·-·-· 

11.2. Ê admissível a fusão, cisão ou Incorporação da contratada com/em outra pessoa 
juridica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato prejuízo não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no ar. 77 da Lei nº 8.666, de 1993 . 

. . � .  . ._ ... _ _ _____ .., __ 1 , • ..,,,,. """"'° 1.v1•••v uo 1QQv1.,;,.gv ..,QtU ..,,.._.v._,�,..,.v -"' •'-"•-,v••- ,,,,...,..,_u • .., ._._..., ....... � ...... , ............ _..,,.....,_ .. __ 
conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

/ 

11.5.3. Indenizações e multas. 

��-..... �-��,.,_,....u..,. __ (...... � 

....... Cll,ife ............ 

12. CLA USULADÉCIMAQUARTA-DASALTERAÇÔES "2-"==-
.,.,,.,.,.:,...,.... 
M,, ................. 

�nder���=
-�

�-
-
��utado Cart�s

. ��•o! n• �670- Baln:c> Aeroporto-Trizidela do Vale-Maranhão 
w .. r. u .... , "''-vvv- �•t.a. wnr,1.1•1:•�'1:;'IQ":1':(•Q!S•IIIDz)IY••w• 
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CPL- TRIZIDELA DO V ALE 

PROC. 1902001/2021 
FLS. ;)_':\-
RUB ______ �v 

------ -- --------·--

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 
CNPJ Nº 20.539.983/0001-46 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST�NCIA SOCIAL 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 

ts.t>Ot:i, ae 1 l:fl:f;S. 

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

. . -
inclusive o acréscimo de que trata o§ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 

Prefeitura Municipal 
12.3. As supressões resultantes de acordo celebr ô@� . 

.f1AA! tantas poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

. [k'.S� � PROC .. �r-:>rr=-....;;...-

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- VEDAÇÕES 
f\.8. 

13. 1. É vedado à CONTRATADA: 
--'"'---.,..---

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemento por parte da 
('.()J\ITRATAI\IT� q�lvn nnq r��� nr.,.viqtnq Am 1.,.; 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 
2002; do Decreto 10.024/2019 de 10.09.2019; da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

· - # - ·-- - -4-- --·· · - - � - --- · 
uv vv,1"u11uuv1, YCI '-ª' VVlllt,111:JtllOIII.Qf li IL-.J, Ut:J LVVU, 1' , .. , , ua LV .... C ua '-"' '' u.vvv, ua 

1993, subsldiariamente. bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais, que fazem parte Integrante deste Contrato, Independentemente de suas 
transcrições. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no 
Diário Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO 

A� A r-: __ _ ,_:..,_ - Z-- _,_ ,.._-�---- .J- __ _, __ • ___ ,aaA\ ---- - _1 _,e _ __._ - -•-··-- __ ....,_ 

. ·-- .., ........ _. - ·-·- .... _ --···-·-- -- . --·-.. -- , ...... ,, ............. _,,,_, ___ ..... -- ...,..._ . ..,_ ..... , ----, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de Igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de 02 (duas} testemunhas abaixo assinadas. 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nº 1670- BahTo Aeroporto-Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65. 727-000- Site: www.trlzldeladovale.ma.qov.br 
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CPL -TRIZIDELA DO V ALE 
PROC. 1902001/2021 

TESTEMUNHAS: 

FLS. di 
D110 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ Nº 20.539.983/0001-46 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST�NCIA SOCIAL 

Município de Trizidela do Vale MA}, 09 de abril de 2021. 

Maria Rosi en Silva 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Portaria nº 06/2021-
Pela CONTRATANTE 

Assinado dt forma digttal por MAAGHESS 
GRUPO EMPRfSAAIAI. 

�"""6Qu � (;.e,,� EIRfU:0Slll2S3000180 
---- ON: c•BR. oolCP-Bt•sl. ou-Autoridade 

Oi'l' .. M ia:.m."Xlll• C.rliftadora Ralt 8r1slêr1 v2, ou-AC 
�=-�- SOLl/11. --...e SOl.1/11 Multtl)I>. 

:-tf.,.,\ 'Jt-"0-" ou=209371.J0000162,ou=Cffllflodo PJ Al, 

EIREIJ.-OS32125l000180 
O.dos: 202U)llS 12:33:26-03'00' 

MARGHESS GRUPO EMPRESARIAL EIRELI 
CNPJ sob nº 05.321.253/0001-80 

Eduarda Beatriz Carvalho Silva 
CPF Nº 071. 720.483-93 

Administradora 
Pela CONTRATADA 

Prefeitura Municipal 

� .. 
A autenticidade da assinatura digital ICP-Brasil constante neste documento, 
poderá ser confirmada no sítio oficial do Instituto Nacional de Tecnologia de 
Informação (https:/lverificador.lti.gov.br). 

ew'\ 1n ,(4d;ÍL � o1t � 
Nome: 
CPF nº : b 11 o'5S 8C. 7 - o'Ó 

ctP:::••" 
Nome: () CPFnº:OJ't.405-G{>B • '-lcr 

Endereço: Av. Deputado Cartos Melo, nº 1670- Bairro Aeroporto- Trizldela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br 

,/ 
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ESTADO DO MARANHAO 

CPL - TRIZIDELA DO V ALE 

PROC. 1902001/2021 

FLS. it:ef: 
RUB _______ �( 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 
CNPJ Nº 20.539.983/0001-46 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TERMO DE CONTRATO Nº PE 0904003-4/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1902001/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE.010/2021 

TERMO DE CONTRATO Nº PE.0904003-4/2021 

TERMO DE CONTRATO DE C 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
TRlZIDELA DO VALE, POR INTERMÉDIO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
A EMPRESA J L SARAIVA EIRELI. 

O MUNICIPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA, através do Fundo Municipal de 
Assistência Social, com sede na Av. Deputado Carlos Melo, nº 1670, Bairro Aeroporto, CEP nº 

65.727-00 - Trizidela do Vale/MA, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 20.539.983/0001-
46, neste ato representado pela Sr.ª Maria Rosilene Silva, nomeado pela Portaria nº 006/2021 GP, 
de 04/01/2021, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa J L SARAIVA EIRELI, inscrito no CNPJ 
sot> nu Zts.t:>;j4.Ut:5U/UUU1-tsO, estaoeIecIaa na t'Ur\ ao com J�:su:s, ..- l!.I!., c:111oe::.11.v ;.,,, �v11a �,.110;, �;:;-. 
65.728-000, no Município de Lima Campos-MA, denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Senhor João Leite Saraiva, portador da Cédula de Identidade nº 029722092005-5 
SSP/MA E CPF Nº 034.149.993-58, tendo em vista o que consta no Processo nº 1902001/2021, e o 
resultado final do Pregão nº 010/2021, com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, e demais 
legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as 
--· -�•y--- --.::,-•• ··---

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O contrato tem como objeto a contratação de empresa para o fornecimento de gêneros 
<>lim,:,ntlrin.c:. - /r.Ac:.t::i h:!lc:.ir.;:i) rlP.stinada a distribuicão aratuita às famílias carentes. de interesse 
da Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social do 
município de Trizidela do Vale (MA), conforme e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão 
identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição. 

,. A A ,_,. ______ - ----... •- "''"'�•,.."'+,... i"-""ª-°'"�4.-.♦o"""""o.n♦c Ao +.-�nc,..rir� n ►rli+�I rln Pr,=.téin n° 

. . • • • .  ·· ·--.:,·-·· · - r · -- - ·- . 

010/2021, com seus Anexos, e a Proposta vencedora. 

1.2. Discriminação do objeto 

EMPRESA: J L SARAIVA EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº 28.634.060/0001-85, estabelecida na 
PDA do Bom Jesus. nº 22. anexo A, Zona Rural, CEP: 65.728-000, Lima Campos-MA representada 
neste ato pelo Sr. João Leite Saraiva, portador da cédula de IdentIaaae nu UZl:1tLLUl:1Luuo-o 
SSP/MA E CPF Nº 034.149.993-58. 
E-MAIL: empresailsaraiva®nmail.com 

... _ _, ______ •·· ,...._ __ _..__,_ ,... _ _,_ ••-•- -o .. e.,.n o ... ;_..,. A .... _._ __ ..,_ T..; .. ;...a.&1,,s ,1,.. v�l,a_Uor!:ln.h¼n 
--·--·-li'-- - . . .  --r---- --··-- ---- - - • . • 

CEP: 65. 727-000- Site: www.trlzideladovale.ma.gov.br 
JOAO LEm: =:,t;,::'.f.;',;' ""'º 
SARAIVA.1>3'1♦99!>358 _...,..,.,....,,._ 1 
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CPL -TRIZIDELA DO V ALE 
PROC. 1902001/2021 
FLS. Q_j 
RUB-======:----1h1-1/ 

Prefeitura Municipal Y 

ESTADO DO MARANHAO de Santa lnê11 � 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VA f&x:. 068 /[iJ__ 

CNPJ Nº 20.539.983/0001-46 FUI. V3Cf 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIA 

-",;;;;"-'----

\JAI l'\J:I 

DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE UNITARIO 
R$ 

Arroz beneficiado, polido, 
longo fino, tipo 1, pacote de 1 MANA 12500 kg 3,89 48.625,00 

k . COTA RESERVADA 
feijão carioca, pacote de 1 kg KICALDO 7500 kg 3,99 29.925,00 
- VV t M r 1,11,vu '"''-

feijão carioca, pacote de 1 kg KICALDO 2500 kg 3,99 9.975,00 - COTA RESERVADA 
farinha de mandioca, classe FARINHA DO 10000 kg 3,35 33.500,00 amarela, acote de 1 k POVO 
flocao de milho, pacote de MANA 20000 Pacote 1,26 25.200,00 500 ramas 
éiÇUl;éll l,;l ll:>li:11 Uldll\,,U, ITAJA 10000 kg refinado, oacote dde 1 ka 1,!:l!:I 11:UfüU,UU 

Leite em po integral, pacote CCGL 7500 de 400or Pacote 8,87 66.525,00 

Leite em po integral, pacote CCGL 2500 Pacote 8,87 22.175,00 de 4Mnr 
café em pó torrado e moido, - ... ·--· � ---- - ... "" ..,n n.nr. nl'\ . .  . . 

1 U emDéllétUU ét Vél\.õUU, ..,CI\.AJlC uc l'WU"'\IWIVI ,,_ 

11 

12 

. ., 

14 

16 

18 

250 r 
Margarina, pote de 250 gr 
Macarrão espaguete, pacote 
de 500 r 
Achocolatado em pó, pacote 
ae 4UU aramas 
Biscoito cream-craker, pacore 
de 400ar. 
Sardinha ao molho de tomate:. 
lata de 125g (peso drenado), 
sem amasso, vazamento e 
ferrugem, que contenham 

, .. oata ae ,aoncaÇêiu � véinuéiuc. 
- COTA RESERVADA 

PURO 
SABOR 
SANTA 
CLARA 

MArnr.n 

VIVALE 

PALMEIRA 

óleo de soja, embalagem de CONCORDIA 900ml- COTA RESERVADA 

10000 embalagem 

20000 Pacote 

10000 Pacote 

20000 Pacote 

7500 und 

2500 frasco 

1,89 18.900,00 

1,24 24.800,00 

2 49 24 900 00 ' 

2,44 48.800,00 

2,13 15.975,00 

6,99 17.475,00 

TOTAL GERAL 436.575,00 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será contados a partir da data de assinatura e 
encerramento em 31/12/2021, prorrogável nos termos do artigo 57, § 1 °, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRA TO 

3.1. O valor do contrato é de R$ 436.575,00 (quatrocentos e trinta e seis mil quinhentos e 
setenta e cinco reais). 

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nº 1670- Bairro Aeroporto- Trlzldela do Vale-Maranhão 

ri CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br 
JOAO lEllE ��===-º SARAJVA.-0341'-999358 .,.._..., ... ., .. ..._"_ 2 



CPL- TRIZIDELA DO V ALE 
PROC. 1902001/2021 
FLS. d-t-t 

• RUB _____ 
� 

----- -- -- --- -·--":/-

&;;,..:, 1 r'UJV &.IV IWl"'""'I 'W I l"'V 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 
CNPJ Nº 20.539.983/0001-46 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST�NCIA SOCIAL 

de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

4. CLÁUSULA QUARTA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município do exercício de 2021, na dotação abaixo 
discriminada: 

,6,,. __ ""-- -- - •• 

"'''V'"''-'• VL - í" vucn L-1'\0VUUYV 

UNIDADE GESTORA: 02.09- Fundo Municipal de Assistência Social 
FUNÇÃO: 08 - Assistência Social 
SUB-FUNÇÃO: 244- Assistência Comunitária. 
PROGRAMA: 0020 - Assistência a população carente. 
PROJETO/ATIVIDADE: 4.019- Manutenção de distribuição de m._:!a�te�r�ia�I. ___ -... 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00 - Material, bem "nWIOOC'>WtlaRiPCi tribuição 
gratuita. de spta 1 -
FONTE: 0100000000. - Recursos ordinários. 

PROC. 3 

5. CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO FlS.JDll.!t.:....;, �--

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes 
n_, __ _2._-..:_ - -- �.JU-1 

6. CLÁUSULA SEXTA· DO REAJUSTE 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

6.1.1. Dentro do prazo ae v1genc1a ao contrato e mearame soucnaçao oa comraléma, u:s 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
n�rt;,- Me: ofoifn� fin�n,...oirnc: rin ,#1Jtimn r"A�il u:::tA 

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

• • - ._ ... - - - '·- _J•_ - -· ·'- �.L.-.A.- -- __ ...., __ _ , ___ ...;;._ ---�·- r .... �;,,.......,. 
V•V• t'llc;.t c;.tw�""''''"''- ""- ..,,..,.,..., .... _ •-::,-• ...,....,_,,.,_ -- •••-•-- ____ ._,,._,._., -- ,--··-- -·-o- ·- ·-

OfiCial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
Endereço: A.v. Deputado Carlos Melo, nº 1670- Bairro Aeroporto- Trizldela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www,trlzldetadovale.ma.qov.br 
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CPL - TRIZIDELA DO V ALE 

PROC. 190200)/2021 

FLS. d,') 
RUB ________ � 

PREFEITURA MUNICIPAL OE TRIZIDELA DO VALE 
CNPJ Nº 20.539.983/0001-46 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST�NCIA SOCIAL 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DA GARANTIA 

7 .1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

8. CLÁUSULA OITAVA- DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

9. CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto presente Contrato será efetuada or 
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estab�gtbilã'MTutuJai e 
R

�
f

����:
i

�� _ -�----- __________ .. ____ --··------- :�n��rrr 
v. '-"&.J"'Y�"''-"" ...,,L..Yllftr"I,- wr..v ._.,..,.,, .... ,.,.x--- _,.._ --··. ·-· 

� FLS..�:.__:_:...:;�-
8.1. A Contratada obriga-se a: 

IJL l-----
8.1.1. Efetuar a entrega do medicamento em perfeitas condições, no pr �s 

pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acomoanhado da resoectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 
marca, fabricante, procedência e prazo de validade; 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.2.1. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas. no prazo fixado neste Termo de 
.......... 1--�-·-:- _ _  ,_:_,. __ --- -·•--=-- -·· ...a-s-:,_ .... 
. ..  ---·-··-·-, - --,--- --··· ---··-- -- --·-·---· 

8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração. inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

8.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a aev10a comprovaçao; 

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
1""2e-C!t 1.mirloC! nom C-:t ,hrnntr�tar nt •�ln, 1,=.r n.::u: nrA�t2r.nAc:: :::1 n1 IP. A�t.4 nhrio;:ida exceto nas 

condições autorizadas no Termo dé Referên.cia ou na minuta de contrato; 

8.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

• _._ _tLi-.t.-- ---••:..1---.:J..-4--
U. l.1.1• 1,0..,�11:,au,11Lo1-oo �111:::11ao uo.,;,t'o.;>c.,a..., uv� 1-,,...,.,. .. _...,, """''"-•�-..., ,._ .......... , .... -..... ,..--··--··-·-··--• 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nº 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65. 727-000- Site: www.trlzideladoyaie.ma.goy.br 

JVl"\V L..L.t 1 "- ___ .,..,__,.....,_., _ _,_1 
SARAIVA:03414999358 -�•••-·•·• 
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CPL- TRIZIDELA DO V ALE 
PROC. 1902001/2021 

FLS. C 
RUB _______ _,r 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ Nº 20.539.983/0001-46 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTf:NCIA SOCIAL 

9. CLAU�ULA UA\.IMA t'KIM�IKA • VDKIUAyUC.:> UA \#Vl'I I IV\11'1,. 1 r.: 

9.1. São Obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

O 4 ') \/,.,;.,,..,,.. ....,;.,.,,..;,_.,,,monto nn nr<o7n ÍIY<orin <o r-nnfnrmiri;irii> rins bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

:,. , .... 

9.1.5. 

• • - • - - .. ·-- & - • - ... • • -• 

/-\l,;UIIIJJê:lllf lt:11 t:: 11;,1..,c:a11GcU V vUIIIJ,,11 lfll'C'I 1\V ua.:> VI.li •�O'r"'0-0 ua '-''-'• •. 1 V--,. 1, u.,, ,, ...... 1 ...... -.... ....,_ 

comissão/servidor especialmente designado; 

Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

Q 2. A SAr.rAt,<1ri;i M11nir.in:il cie Assistência Social não resoonderá cor auaisauer compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
processo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

- - •----�- -'- 1 _: -O O CCCln'> -t- 1 ,.; ..,O 
VVIIIQI.O 1 1 1 1,-v-- _...,.,,,11,1..,'-•-wi•-

t ••-.., •-••••-- --

10.520/2002, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

10.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. não assinar a ata de reaistro de preços, quando cabível; 

10.1.3. apresentar documentação falsa; 

10.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

- - - _..__ -
IV• l•V• ,, __ ,,u .. u,1.1•""· - t-''_,......,..,.._, 

10.1.7. cometer fraude fiscal; 

10.1.8. comportar-se de modo inidôneo 

10.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocaaos, nao nonrarem o cu111�1u1111::;::;u 

assumido injustificadamente. 

10.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a dedaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

Endere9�: ��-.'?8�':'tado Carl�s- �lo
'. 

nº �670- Balrr_o Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 

JOAO LEITE Auinodo de forma digital por 
JOAO LBTE SARAIVA.-03414999358 5 

SARAIVA:03414999358 Dados: 2021.04.1S 14:46:17--03'00' 



CPL- TR1ZIDELA DO V ALE 
PROC. }902001/2021 d ::r-
FLS. _______ _ 

RUB _______ �v 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerram 
lances. ----,

._
...,_,dtl�.-.-

10.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

seguintes sanções 

10.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

10.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conauta ao 11cnante; 

10.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

10 .t A no,-1.,r.,,..;;;,..., ,1.,. i"irlr,n.,.irl<1n.,. n,:,r<1 li,-it,:,r n11 f'nntr,:,t<1r l';l"lm "' Arlmini!':tr.:;irJín PiíhliC-.;:). 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

. . - - ---·-- . . · --- ··--

..,IV\.,0UIIIIOlllV f,-'IOYIQlV IIQ LOI li v.vvv,...,...,, 'O .>uu..,,u,a11au101u.o ••o 1-VI .., •• V""T,...,...,. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.7. As multas devidas e/ou oreiuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Trizidela do Vale, ou ainda 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

1 O. 7 .1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

10.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

10.9. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão 
previstas no Edital. 

11. CLÁUSULA DéÇlMA TERCEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma lei, sem 
prejuízo das sanções aplicáveis . 

... • • • ' - - !, _ _______ e__ J _ ___ .... ____,A._.., _ ___ , ____ .. _-----

- _...,.,,11ww111v1 ..,. ,.,....,_..,, ..,,..,'"'"_ -- •••--•,--•-y-- -- __ ,,.,,_., ___ --····-··· - - -·- r-----

Endereço: Av. Deputado Car1os Melo, nº 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzldeladovale.ma.qov.br 
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jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato prejuízo não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
__ .,.,...._ ....... _.. _,. __ :.__ 1. __ ..! • .!- - --�•- _._.1. __ _ 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no ar. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos 
conforme o caso: 

11.5.1. 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 
,._ -· .. ·--· .. . "'"'"-···. -· .. �... ... . ,,_ .. � .. �. � .. ,,,_ 

·--- .. ---····· . :::,-• ···· · .. . -··· ·z---

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou suoressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

12.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
.,..v .... .-...a.,.. .. ,.. 1:-i♦,-. ...a- "lCOL /,.,;...,+.,..,... -:�,..,... "'" .. ,..,..,.._,_\ 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste C<:>ntrato serão 
U�(;IUIUU:S µ�lé:I vVl'I l l'V-\ 11-\1'1 I e, :S�UIIUU êl:S u1:,;µu:s11,;ut::s I.Ãllll1Uê1::. lli:I Ltotl li I V,;.JLV, uc, 

2002; do Decreto 10.024/2019 de 10.09.2019; da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e 147, de 2014 e da Lei nº 8 .666, de 
1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 

Endereço: Av. Deputado Carios Melo, nº 1670- BairTO Aeroporto-Trizldela do Vale-Maranhão 
---- ,,.. �.,.. ...... __ ,..._ __ ------- ..___.�_._._ ... ____ ,_ -- --·· .__ 

\/ 

i 
--• · --··-· --- -••-· :r:·r::·: = r nr-·-·- ·· n1nz:1a: 
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transcrições. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no 
Diário Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Contrato. 

F ;i��m nnr "'-�t;irAm nA ;icordo ;iiu.c;t;idos e contratados. aoós lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

TESTEMUNHAS: 
.,, 

Município de Trizidela do Vale (MA), 09 de abril de 2021. 

' . 

� ... �� 
'.. > -Maria Ro\ilen'i Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 
CPF: 406.829. 783-53 
Portaria nº 06/2021-

Pela CONTRATANTE 
11'\llf'\ 1 QTS: Assln>dodoformodiQiUI-JOAO 

lttlt )I\KNVl\."U,_.14':lr.N,j:KI SARAIVA:03414999358 o.dos: 2021.04.1 s t4:41,s, -03'00' 

J L SARAIVA EIRELI 
CNPJ sob nº 28.634.060/0001-85 

João Leite Saraiva 
CPF Nº 034.149.993-58 

Arlministr;irlor 
Pela CONTRATADA 

(J f1ÍJ" Jlc4!b � rtt A+ 
Nome: 
CPFnº: b (Í O'J�·fb}- Q-j 

�--
,�u, 11t:. 

CPF nº:Oó21l l.40�-6 '5 5-J.i� 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nº 1670- Bairro Aeroporto- Trizldela do Vale-Maranhão 
CEP: 65. 727-000- Site: www.trlzldeladoyale.ma.qov.br 
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Processo 204381/2021 

Rubrica: ____ _ 

ESTADO DO MARANHÃO 
C:CrDCT/\Dt /\ f'\C CC'TA nn ,.._,.. 1'r-rr--.n ,_. • .... •-••-- -- -· -

- - - - -----· - --- .,., ....... 1 - ..,_""''""' .. 

Contrato nº 122/2021 - SEDES 

Processo Administrativo nº 0204381/2021 -SEDES 

Pregão Eletrônico nº 027/2021-CSUSEDES 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O ESTADO DO MARANHÃO, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL- SEDES, E A 

EMPRESA M DOS M n AR A TT.JO NA 1:U)l>M" 

ABAlXO: 

O ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL- SEDES, sediada na Rua das Gardênias, nº 25, Quadra O 1 -Jardim 

Renascença, São Luís/MA, CEP: 65075 - 780 inscrita no CNPJ/MF nº 02.940.097/0001-48, doravante 

Administração e Finanças, JOSÉ EDJAHILSON BEZERRA DE SOUSA, brasileiro, portador da 

CI nº. 482116951 SESPIMA e do CPF nº. 413 .881.603-82, residente e domiciliado em São Luís/MA, 

doravante denominada CONTRATANTE e a empresa M DOS M D ARAUJO, inscrita no CNPJ sob 

Conj. Ilha Bela,jardim São Cristóvão, nesta cidade, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante legal, MARIA DOS MJLAGRES DINIZ ARAÚJO, RG nº 

1913292-1 SSP/MA, portador do CPF nº 332.267.843-15, têm, entre si, ajustado o presente 

rl"'\1'.f'T'04TA T\T"' Y'\TlY-,C"t'T' •,....1" -.....- ___ .,.....,. __ ,,... • . _ _ _ _ _ _ ___ _ .• ..,,. -� �..., ..,..., .. , •.. ..,_V'..,, U'-''-U' ,cutc uv rr�gao l!.1ecron1co n J. 1/J.UJ.l -

CSL/SEDES, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei 

Federal nº 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 24.629/2008, da Lei Complementar 

nº 123/2006, e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais 

uu, ,ua" , c1:,u1a111cu1<1.1 e:, pcnmt:nLes a espcc1e. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 



Fls. 

Processo 204381/2021 

Rubrica: _____ _ 

ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

1.1. O presente contrato tem por objeto o fornecimento de materiais de consumo 

(Expediente/Limpeza/Gênero Alimentícios/Elétricos), LOTES 11 e III, do Pregão Eletrônico nº 27/2021 

SEDES e as Secretarias Adjuntas da SEDES, consoante especificações abaixo: 

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO 

J-\11,;uu1 gc::1 ,u,o anassepuco gaiao litros 
higienizador de mãos, com Aloe vera. gl 

1----+-+M_ARCA: START) 

3 

Alcool em gel - antisséptico com ação bactericida 
graduação 70%, indicado para higienização das mãos, 
ação hidratante, com �licerina. tamoa com 
acionamento por meio de válvula pump, embalagem frc 
plástica contendo 430g, produto dermatologicamente 
testado. Apresentar FISPQ do produto. (MARCA: 
MYHEALTH) 
Cesto plástico vazado capacidade para 1 O litros. Unid 
(MARCA· AROPT.AST) 

QUANT 
VALOR 

UNIT 

100 

60 

30 

R$ 
105,06 

I\.J> 

14,89 

R$ 
1 1 "'1 A 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
10.506,00 

R$ 893,40 

-----------+---+----+---'---+-

R$ 352,20 

R$ 
1.238,40 4 

ITEM 

2 

Desodorizador de ambiente (aerossol), frasco e/ 360 
mi, Fragrância variadas. (MARCA: BOM AR) 

VALOR TOTAL LOTE 02 

LV.lL V.J 

DESCRIÇ ÃO 

, na cor branca, de fácil Açúcar refinado, homogêneo 
escoamento, não devendo 
empedrado; odor próprio e 

estar melado ou 
sabor doce. livre de 

tennentação, isentam de matéria terrosa, de sujidades, 
parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais. 
Embalagem: saco de polietileno atóxico contendo O 1 
Kg, com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data da fabricação, e o peso líquido, 
devidamente rotulado confonnf' lrui�li1ri:ín ";�,.ntP. 
observadas as normas técnica,; estabelecidas pela 
vigilância sanitária. Prazo de validade mínimo de 12 
(doze) meses, a contar da data de entrega do gênero 
alimentício. 
MARCA: SADOR 

r'o r,; m n :rl n t,,..,�:r : ,...",..1 "'lC:.f\r! .-..-.. ....... _,........,: .......... -- L!- _J 
o-- * - --- -- �- --

boa qualidade, torrado e moído, pó homogêneo, com 

Unid 

UNO 

PCT 

selo de pureza, livre de parasitas, odores estranhos e 
substâncias nocivas, de palha ou folhas torrada, 
embalagem dupla, sendo a primeira em caixa PCT 
protetora d� papelão e a segunda em embalag�em a 

, ' ' 

• ,.....,.,.'-' •�uut"\.1\4,, uv Y 1u.u1u1o,,111,.v 1 VlU.l<IUV \..VlllU1 UJÇ 

legislação vigente. Prazo de validade: mínimo de 06 
meses a artir da data da entre a. 

96 R$ 
12,90 

R$ 12.990,00 

QUANT 
VALOR 

UNIT 

600 R$ 4.60 

300 R$ 8,59 

),! 
/ 

-

VALOR 
TOTAL 

R$ 
2.760,00 

R$ 

2.577,00 

✓ 



Fls. 

Processo 204381/2021 

Rubrica:. _____ _ 
ESTADO DO MARANHÃO 

:>t:\..Kt: 1 AKIA Ut tSTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

VALOR TOTAL LOTE 03 

1.2. Integram o presente Contrato, independentemente de transcricão: 

a) Edital do Pregão Eletrônico nº 27/2021 - CSUSEDES E ANEXOS; 

b) Proposta de Preços da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA 

RS 5.337,00 

,'refeitura Municipal 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12(dose) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, 

2.2. Após o prazo inicial, o contrato poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, instruído em 

processo específico, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

a) O Contrato ainda esteja vigente; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 
e) A CONTRATADA não tenha sofrido punicão de nature7.l'I nP.r.nni�rin '.""'" .,,,,.;., ,t., m ���� ··�-::� 

na SEDES, a cada período de vigência do contrato; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.5. A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo. 

rT Á Tfl::!TTT A "T'T."'Or<T.lTn • 
..,.. -.--�--_....-. 

T"II," ,....,. . ..  -

...,...., ,. -l.........,VA.'-

3.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 18.327,00(dczoito mil, trezentos e vinte e sete 

reais) � 

i'J i l 



Fls. 

Processo 204381/2021 

Rubrica: ____ _ 

ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes do 

fornecimento do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação: 

uo 

UG 

Função 

\JUUlUllYdU 

Programa 

Fonte 

150101 -SEDES 

15101- SEDES 

08 - ASSISTENCIA SOCIAL 

1L.L. - f\U!VJ. lJt.KAL 

0589 - lNCLUSAO SOCIOPRODUTTV A MAIS RENDA E CIDADANIA 

0122- FUMACOP 
-----+--------.,,--------------------------l Ação 4450-GESTAO DO PROGRAMA 

� ----------------..,...-----

�
D

b ão ___ o1 _6 _85_9 _-_M _A_TE_RIA __ L_D _E _c_o_N_s_UM_ o_N _O _E_�s_T_A_D _o_D_ o_MA_RA_NHÃ __ º __ ---l 

1 ND 3.3.90.30.22 

1 
TOTAL R$ 3.790,00 

N E 2021NE002437 
I ------�-----------------------------' 

rgão 

uo 

TTf": 

Função 

Subfunção 

Programa 

.l VIII\.. 

Ação 

Subação 

ND 

VALOR 

NE 

15000 - SEDES 

15010l -SEDES 
1 C: 1 /\ 1 c,rr--r,., 

... ------

08 - ASSTSTENCIA SOCIAL 

122 - ADM. GERAL 

193- MAIS SEGURANÇA ALIMENTAR 

VIU., -ru!VIAl.,UJ:' 

4782 - BANCO DE ALIMENTOS 

O 16693 - MATERIAL DE CONSUMO NO ESTADO DO MARANHAO 

3.3.90.30.22 

R$ 3.466,98 

2021NE002439 

·-
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�T ,L 'IT4"T.,.T • "'TTT'lrr,.� • 

________ .,. ... "'<...,....., .. Ã,a. 

5.1 Observado à forma de fornecimento acima mencionada e as regras sobre o recebimento, o 

pagamento será efetuado em moeda corrente nacional por meio de Ordem Bancária em nome da 

""'l-'11,,:,m u1:.mu1i,;au vi::nceoora, em ate jU ttrmta) dias a contar do recebimento da NOTA FISCAL, que 

depois de conferida e atestada pelo setor responsável (Fiscal/Gestor do Contrato) a encaminhará para a 

devida liquidação junto ao setor competente, com prévio empenho, para posterior crédito na conta 

cotTente por ele indicada, uma vez satisfeitas às condições estabelecidas, devendo o contratado, na 

oponumoaoe, estar cadastrado no SIAGEM; 

5.2 Na ocasião de cada pagamento, a contratada fica obrigada a apresentar os seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e 
Previdenciária; 

b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

d) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado; 

e) Certidão Negativa quanto aos Tributos Estaduais; 

1) Certidão Negativa da CAEMA e demais exigências previstas no Edital. 

5.3 Constatada a situação de irregularidade da contratada, a mesma será notificada, por escrito, sem 

prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo exequível fixado pela contratante, 

regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa. soh nP.n:i nP .,.,,.,_,,,.,;" ,1,, 

contratação/rescisão contratual; 
5.4 Havendo devolução ou retificação de Nota Fiscal/fatura por incoITeção e/ou rasuras, ou por data 

expirada das certidões acima solicitadas, o prazo de pagamento contará a partir da data de reapresentação 

da(s) mesma(s); 

5.5 Não será efetuado qualquer pagamento enquanto houver pendência de liquidação da obrigação, em 

virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou inadimplência contratual, inclusive quando for 

constatada divergência ou irregularidade na documentação apresentada. 

CLÁUSULA SEXTA- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 

6.1 O acompanhamento e a fiscalização do objeto do futuro contrato serão exercidos por meio de 

representantes (denominados Gestor e Fi!':�i11) rn, 11m .,.,h.,t;,,,i". ,1M::_.�,.1M ;-~'.:. :::::�:.::.:·.:_ ... -..::, ... :� 

portaria, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução 

�

m com
✓ 
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dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário 

à regularização das faltas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência ao 

contratado, conforme detennina o art. 67, da Lei nº 8.666/1993; 

6.2 A fiscalização do objeto do contratado será realizada oor auem a autorirliirlP Mm!"Ph•ntP inrl;"" ... 

pode este ser modificado a qualquer tempo, no interesse da Administração. Tal fato deverá ser 

comunicado ao contratado; 

6.3 As atividades de Gestão e Fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em 

corresponsabilidade da contratante ou de scns iir,pntP<: nr"!""<:trw "'"" -,rr: .......... º,.; 

6.4 Cabe ao contratado atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências do Fiscal 

ou do substituto inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para a 

contratante, não implicando essa atividade de acompanhamento c fiscalização qualquer exclusão ou 

inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou 

desconformidade observada na execução do ajuste/contrato; 

6.5 O objeto do presente Edital deverá estar rigorosamente dentro das n01mas vigentes e das 

implicará a sua recusa, bem como a sua devida adequação/substituição, sem que caiba ao contratado 

qualquer tipo de reclamação ou indenização; 

6.6 As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do contrato serão encaminhadas 

n n .. •n-:-'::�: ::::.;:_:_.::_ ..'.- ---.. ��-�'"" t'""' u_;vyav ,.;a� 111cu1uc1:, 1.,;u11vt:111emcs, consoante disposto no§ 

2° do rut. 67 da Lei nº. 8.666/93; 

6. 7 Caso seja necessário, um representante da CONTRATADA poderá ser convocado para acompanhar 

o recebimento dos materiais, sendo a conferência efetuada na presença de testem 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

, . 1. r. rumecer o equipamento no prazo de até 30 dias após a assinatura do contrato, contados a partir 

do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme as especificações técnicas 

estabelecidas neste Termo de Referência e em sua proposta de preços, observadas as respectivas 

quantidades, qualidades e preços; 

7 .1.2. Garantir a realização de testes e o funcionamento dos bens adquiridos a partir deste Termo de 

Referência, bem como a entrega da documentação pertinente, atendidos os requisitos e observadas às 

normas constantes na legislação nacional e estadual; 

7 .1.3. Entregar e montar os equipamentos quando necessário. 
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7 .1.4. Substituir os bens reprovados no Recebimento Provisório por estarem em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência ou com a proposta de preços, sem qualquer 

ônus para a Contratante, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, a contar do recebimento da Notificação, a 

critério da Administração; 

7 .1.5. Reparar ou substituir os bens que apresentarem vícios redibitórios após a assinatura do atestf'.AStffl'!----:-:-� 

formaliza o Recebimento Definitivo, sem qualquer ônus para a Administração, na SEDES prazo 

20 (vinte) dias úteis, contado a partir da respectiva Notificação, a critério da Administração; 

7 .1.6. Substituir os equipamentos que não tenha sido rievnlvinn �"''" A "";" • .s"�;,. -r�M.; __ _ A_::::.:.:_ 

período de 30 (trinta) dias consecutivos, sem qualquer ônus para a Administração, por outro novo, L-Pl"l""'-7"f��-� 

uso anterior, com a mesma ou superior configuração, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contado a 

partir da respectiva Notificação, a critério da Administração; 

7.1.7. Observar o orazo de Pl'!rnnti� mínimA ,1,,. 1� �h-: ...... ,. M:=� ::::::: ;::._ w :,�, ... , ..,v ...... _;v., a j-lC11L;I Ud 

assinatura do Termo de Aceite que formalizar o recebimento definitivo; 

7.1.8. Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos equipamentos (fabricante, produtor) 

pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os tome irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à 

7 .1.9. Prestar atendimento com vistas a assegurar assistência técnica aos equipamentos mesmo após o 

final da garantia do fabricante, em garantia complementar, no prazo de 12 (doze) meses, a contar da 

assinatura do Termo de Aceite, sem ônus para a Contratante, valendo-se da Rede de Assistência Técnica 

7.1.1 O. Disponibilizar Central de Atendimento própria, em dias úteis, no horário das 08:00 às 18:00 

horas, podendo ser acionada mediante chamado técnico da Contratante através de fax ou e-mail; 

7 .1. l l. Arcar com todas as despesas de deslocamento para a assistência técnica, ainda que o fabricante 

7. l.12. Observar o prazo para atendimento ao chamado técnico da Contratante de, no máximo, 24 (vinte 

e quatro) horas, contadas a partir da solicitação da Contratante, considerando o início do atendimento a 

hora de chegada do técnico ao local onde estiver o equipamento; 

, • i. 1.). '"ªº u·ansrenr a terceiros, no lodo ou em parte, o objeto do contrato, sem a prévia autorização da 

Administração; 

7. l .14. Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos equipamentos; 

7 .1.1 S. Designar preposto e apresentar a relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone. 

tax, nomes dos responsáveis, para fins de contato para os chamados técnicos; 

7 .1.16. Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 

bancários, endereço, telefone, fax, e-mail e outros dados importantes; 
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7. l .17. Responsabilizar-se pela qualidade dos equipamentos fornecidos, sob pena de responder pelos 

danos causados a terceiros ou à administração; 

7. l.18. Arcar com as despesas de frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, tributos, 

seguros, contnbu1ções e obngações socais, trabalrustas e previdenciárias e quaisquer outras decorrentes 

7 .1.20. Responsabilizar-se pelos danos causados, direta e indiretamente, à Admi11istração ou a terc iros, 
---z��-

d eco rr entes da sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos equipamentos, não excluindo -uu 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da Contratante; 

7 .1.21. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas 

as condições de habilitação e qualificações exigidas; 
7 .1.22. Colocar à disposição do Contratante todos os meios necessários à comprovação da qualidade e 

operacionalidade do bem, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações; 

7 .1.23. Fornecer os manuais de garantia, operação e manutenção dos equipamentos ( em oortuguês). bem 

como, quando houver, das ferramentas especiais fabricadas ou projetadas pelo fornecedor, necessárias 

para serviços rotineiros, em qualquer componente instalado nos equipamentos; 
7. l .24. /\presentar, enquanto condição para assinatura do Contrato Administrativo, documento emitido 

pela montadora que comprove que os equipamentos (em português), são fabricados no Brasil e oossuem 
o índice de nacionalização de no mínimo 60% (sessenta por cento) de componentes de origem nacional; 

CLÁUSULA OITAVA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. J. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRA TADJ\; 

8.1.2. Receber o produto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas no Edital; 

Edital; 
8.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo 

recebimento dos produtos adquiridos; 

8.1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inclusive, 
no contrato; 

8 .1. 7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições� fixando 

;e:::;:.: - --- ·-··-·=•· 

lj; J 
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CLÁUSULA NONA-DAS SA."{ÇÔES ADMINISTRATIVAS 

9. 1 Comete infração administrativa nos tennos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 
u. vvuu u.1.a.ua. 'i U\,,. 

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Fraudar na execução do contrato; 

UJ \.,Omponar-se oe mooo m1dõneo; 
e) Cometer fraude fiscal; 

f) Não mantiver a proposta. 

9.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

preJuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias; 

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima ser� 

aplicada de fotma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

f) Impedimento de licitar e contratar com a Administracão nelo nrn?O l'IP AtP l"inM ,.,,,_.,: 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante nelo,; nreiuí7M c::111c:�rlnc:· 

9.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e N da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
f"lp '1ll�Í�n11Pr tr;hufl"\t .. 

. 
. 

b) Tenham praticado atos illcitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtu�s ilícitos 

praticados. J;1 / j 

((J/ � 
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9.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente, e no que couber, a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideracão a u:ravidade da con<l11t;i 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA.DÉCIMA -RESCISÃO 

10.1.0 presente CONTRA TO poderá ser rescindido: 

Prefeitura Muniêlpal 
deS.al 

PR()C, 

R,$. os 

a. 
.. . 

CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a Xll, XVII e XVIIl, do artigo 78 da Lei n.º 

8.666/93, por escrito, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na cláusula anterior; 

b. Por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e 

desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; e 

e. Por via judicial, nos termos da legislação. 

10.2. Rescindido o CONTRA TO nos termos dos incisos 1 a XII, XVll e xvm, do artigo 78 da Lei n.º 

8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA 

obriga-se ao pagamento de multa conforme fixado no subitem 11.3 da cláusula anterior considerando-a 

dívida líquida e certa, e acarretando para a SEDES as conseauências orevist11� no iirtion l!íl inl';�M r " 

IV, da Lei nº 8.666/93, no que couber. 

10.3 .Em caso de rescisão, conforme motivos previstos nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei nº 

8.666/93. sem oue h11i11 cnln;i rfa rnNTRATAf"IA_ C'PrA oc,t.-, ror,.,,.. .. .,..;,-1,,. ri-... ___ : . ._{_,. -
- r· - J - ·---

,--

comprovadamente houver sofrido, tendo ainda o direito, se for o caso, aos pagamentos devidos pela 

execução do CONTRA TO até a data da rescisão. 

rr Á TTC.:Tll A n t, rTI\tf A l>l>Tl\..1T.'1!!!. 
----..,...----

11. l .Este CONTRA TO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum 

deles ceder ou transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 

(/J 
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11.2.É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e qualquer 

título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula "Não à Ordem". 

retirando-lhe o caráter de circularidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo c qualquer 

pagamento ou obrigação a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra 

modalidade de circulação ou garantia, inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 

CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTE aceitará tais títulos. os ouais sedio 

devolvidos, imediatamente, à pessoa jurídica ou fisica que os houver apresentado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGU.WA-ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco oor cento) do viilnr iniri::il ::inrn · . M . . 1 Prefeitura u111c1pa 
Contrato. de s nta 

PROC.J..:�=..,�1---

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13. l.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.666/93, na Lei nºl0.520/2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 

gerais do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA CONSULTA AO CEI 

14. l. A realização de pagamentos e dos eventuais aditamentos a este contrato feitos em favor da 

CONTRATADA. ficam condicionados à consulta nréviii nel::i C'ONTR ATA NTP Rn r .. t1 .. ..t .. n li' .. fo� ..... , 

de Inadimplcntcs - CEI para verificação da situação da CONTRATADA em relação às obrigações 

pecuniárias e não pagas, consoante determina o art. 6° da Lei Estadual nº 6.690, de 1 1 de julho de 1996. 

realizará os atos previstos no art. 6º da Lei Estadual nº 6.690. de 11 de julho de 1996, por força do 

disposto art. 7° da lei em comento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DISPOSIÇÕES FJNAIS 

15.1. Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. 

Qualquer ajuste complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e 

assinado pelos representantes de ambas as pru1cs. 

15.2.A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das obrigações contratuais ou 

ao exercício da prerrogativa decorrente deste CONTRA TO não constituirá renúncia ou u&���m--......_ 

impedirá a pa1te de exercer seu direito a qualquer tempo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1.A CONTRATANTE providenciará nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, 

a publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial do Estado e no Diário Oficial da União. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1.Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca da Capital do Estado do 

Maranhão, excluído quaisquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, as partes assinam o presente instrumento 

contratual em 04(quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

SECRETARIA DE E 

V 

CONTRATADA 

TF.STF.MI INH AS: 

2 

&r»it- r.,,.t...,_ tk é.,fü ... ,f.h_, CPF nº f (.t�9 .'óO }- d 



l�terul 

..... �� ,,.. 
. . . ... �.-• 

PREFEITURA :\tUNICJPAL DE COLINAS 
COMISSÃO PF:RM.-\NENTE DE l.lCITAÇÃO - CPL 

t•t'<.f'.\J/\\.J r .. Lt 1 1'-\.ll"\11...,..V •"• J 11.,.V"-1 - '-•'· L.Jl l't.l'-
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 50.t/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2021/CPL/PMC 
PROCESSO Nº 504/2021 
PREGt'\O ELETRÔNICO Nº 11/2021 - CPlJP;\JC 

. _y +':i 
-�--4 ! Jo.a, 

- .-jj,lv.,,O 
11.,...,.. ")('\ ,f.�,. ,&n ,.._.,; ... ("' �(\ .,,l"\un..-ht•f" ,t" 'lrtr'\ -11'1 rlr'\ic.- mil o"""'' f;l un, � PQFJ:J:lTftRA MtlNlf'tPAl n-ç 

COLINAS. inscrita sob o CNPJ nº 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO • CPL (Órgão Gerenciador) com sede n.1 Praça Dias Carneiro, º 402. Bairro Centro -
Colinas - Maranhão, Cep. nº 65.690-000, no uso de suas atribuições. concedidas pelo Decreto 
Municipal nº 06/2021, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Saúde Sr0

• Liliane 
Neves Carvalho, RG Nº 153953'1 SSP /PB CPF N° 61'1.185.523-72, RESOLVE registrar os preços da 
emoresa abaixo indicada, a Srf! doravante denominadas FORNECEDOR/\S/PREST/\OORAS DE 
SERVIÇOS. a empresa F. J 0/\ SILVA NOLETO · ME. CNPJ:llJ.066.049/0001·75 Endereço: Rua 
Floriano - Guanabara - Colinas - MA Representante: Francisco Jackson da Stlv,1 Noleto RG: 
1219351993 SSP /MA CPF:003.869.693-57, sujeitando-se as parles às deternunações da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n'' 10.024, de 20 de setembro de 2019. do 
Decreto federal nº 7.892. de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal nº ------........._ 06/2021, do Decreto Federal nº tl.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar nº 123 fefeitura Municipal 
l'� oc oezemoro ae .::uuo e suus ancni�·ues, ap11t:<1nuo �uu�1u1,.111c1111c11lt: d 1,c1 rcuc1 <11 11 u.uuu 'dê Santa I ê - MA 
2 L de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 

CLÁUSULA PRll\lEIRA- no OBJETO 

Pnni�rnfo Primeiro • •\ presente /\ta tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para .iquisição 
• ,. ��:-: _ _  -�. -··-···:- ------.:�•- 1 ..... . , ... tt-........ :, ... t ,, •• -: ... : .... _, ,i.,�,. ...... , .. C ... -1 .. ,....,.. .. ,., ... ._. _,.. ····-····· ...... _.., r--··· .... ,- ··- · ··---·-·--· • , 

Comolaç:'.io·•, Centro 1.ll- All'nç;io Psico�)0Ciul - CAPS e Serviço� de Atentfom·nto Móvel de 
l'rgênria - SAM[, paia atender as demandas dos Órgãos l'lanicipamcs. especificados no Edital do 
l'llEG,\O ELETRÔNICO Nº 11/2021 - CPUPl\1C, que pnssa a fazer parte desta Ata, juntamente 
com a documentação e propos1a de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, confom1c consta 
nos autos do Processo Admi11is1rntivo nº 504/2021. 

Parágrafo Segundo • Este instrumento não obriga a conrratação, nem mesmo n:is quantidades 
indicadas no ANEXO U'ilCO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPAN1 E promo,·er as 
aquisições de acordo com suas nccc�sidades 

CL,\liSUI.A SEGUNDA - OJ\ \'IGf:NCIA))A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1·11n1gn11u l!lllt:U • r\ JJll:�CJlll: /\1,1 ICld VdJIUdUC: uc ·� \UVL.l'J wc:,,·.:,. 1.vuwuv:, d '"""' UÇ :>UCI 

assinatura 

CLt\liSllLA TERCEIRA- DA GERÍ:NCIA DA ATA OI.-: REGISTRO OE PREÇOS 

l'nr;igrnfo Primeiro. O gerenciamento deste instn1memo e.ibera à COi\llSSAO PE:.Rl\1ANENTE DE 
1 1r,,· ,r '" rn, """'" ,.,u,,• ·••'""'� .... ,n ... ,v ...... r"'Jt•;,.. ..... �:,.. ,. .... ""''""'"'º ,..,, 0.-r..-afn '""";�;.-.,,, �º n,;,no.,, 

Paritgrafo Segundo A presente Aia de Registro de Preços poderá ser utilizada prua aquisições do 
respectivo objeto, por qualquer órgão ela Administração Municipal Publica, Direta ou Indireta 

CLÁllSlJLA QUARTA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
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P:1nÍPrnfo Únirn - O, nr1•rn, rf'oi,1rnrlo, ·1� 1•,n1'1'ilir;irA,•, rlo, nro1i1J1ns" spn•irn, ns n11·1nti1Mivn, 
marcas. empresas bcndiciarias e reprcsentante(s) legal(is) das cmprcsas(s), encontram-se clcncados 
nu ANEXO ÚNICO ela Ata de Registro de Preços 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE COLINAS 
COMISSr\O PERMANENTE OE LICITAÇÃO- CPL 

CLÁllSllLA QllJNT:\- 0O(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 

, . - -
.:..1, �- --

J!::c� ,. ,,'r-. ., 
- ...,,_ - �, 

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os mate1iais/p�cs1ar·os·f� nos 
endereço� contidos na ··ordem de Fomccimcmo" ou "Ordem de Sef\ iço" ou ·'Nota de Empenho .. 
emitida pelo Órgão Contrntante 

Panígrnfo (1niro - ,\(s) emprcsa(s) dctcntora(s)!consignataria(s) desta Ala de Registro de Preços l.crá -+---::��;;. 

coll\'OCada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços. observadas as condições 
fi.._adas neste instrumento. no edital e legislnçâo pcnincnte. 

CLi\USlJLA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata. admitida a 
revisão no caso de desequilíbrio da equa<;iío econõmico-íinanceira inicial deste instrumento. 

Panígrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão. não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado. m;intc11do-sc :1 diforcnç;i percen1u.:1I apurad.:1 e11trc o valor originalmente 
r-nn�1:1nt,• rb ,;r"""�'" P ;,n11PIP vi11Pntl." no mNradn a enoca do reui�tro 

l':inígrafo Segundo - Caso o prcçv registrado seja superior à media dos preços de mercado, t1 

ÓRG.i\O GERENCIADOR solicitará no(s) Forncccdor(es), mediante correspondência. redução do 
preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado 

CL/\USlJLA OITAVA - DA ADESÃO A ATA OE REGISTRO OE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços. durante sua 
vi!.!ência/validade, poderá ser utili1.adn por qualquer órgão ou entidade da administração pública que 
nã:1 tenha panicipado dú certame licitntório. medi ame anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR 

Par:igrafo Primeiro - o� org,10� e cntidaúc:, 4ut: não patiicipar,1111 do 1cgi�llo úe pn:çu:,. 4uJndo 
t .... -,; ... __ ..... ,_ •• ..., .. ..... -. ..J ... -• ... -J,.., ........ , ...... � .... ..... ,., .... ,..�� ,t,...,n ... ;;,.. ,...,.,...,.c',,lt .. �.,.. r, ('\I) r. '" r.CO C'1'.lrJ 1\ f)("\0 rl .._ 

- . . 

ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão 

Par:í�rafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dcco1Tcnte de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e füturas decorrentes da ata. assumidas com o órgão 
11.crenciador e óruãos oanicioantcs 

Par:ígrafo Terceiro - As aquisiçôc!> ou rnntrataçõcs adicionais a que �e rcforc c-:.tc artigo não poderão 
C'-Ccdcr. por órgão ou entidadt;>. a cem por cento dos quantitatirns dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
panicipam6. não podendo ainda. c.xcedcr na 101alidadc. ao dobro do quantirativo de cada item 
registrado na ata de registro de prcçoi. para o órgão gerenciador e órgãos panic,pantes, independente 

CLÁl'SllLA NONA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderâ ser cancelada de pleno direito, 
pelo ORGÃO GERENCIADOR, quando 

a) O l·orncccdrn não cumprir as obngaçôcs constantes desta Ata de Registro de Preços: 

PR.EFEITllR1\ \lllNICIPAL DE COLl1',\S-MA I CNPJ: 06.I IJ.68210001-25 
ENOF.RE(.'O: PRt\Ç:\ Dli\S C'ARNf:.lRO. >-,iº ·H/2 CE.'JTRO · CEP Nº 65 61i0-!K1<1 

/1 

/' 
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b) Nao retirar n notn oc empcnno ou mstrumemo equivaicme no pra.1.0 c�rnoc1c1.:1m, µcm 
Administração, sem justiticativa acei1avel, 

e) Nilo ac.:citar reduzir o seu preço registrado. na hipotese deste se tornar superior 
praticados no mercado 

111 l\ . .J ---••• ..f., -�- o- -•- t ... : O ..._,.;'...11c\f'\'l 

Pani2rafo Seeundo Ocorrendo c.:ancelamento do preco registrado. o(s} Fomcc.:edor(cs} scrá(àoJ 
comunicado(s) fonnalmcnte. atrnvés de documento que será Juntado ao p1ocesso adn11111stra11vo cta 
presente Ata. após �un ciêncin 

Panígrnfo Terc('iro No caso de recusa do Fornecedor cm dar ciência da decisão. a comunicação 
será feita através de publicação no Diario Oficial. considerando-se cancelado o preço registrado a 
partir dcl11 

Parágrafo Qunrto _A so�icita�ão do Fornecedor para cancelarncnto dos preços registrados poderi, 
não ser aceita pelo ORGAO GERENCIADOR. facultando-se à este, 111:stc caso. a nplícação das 
penalidades cabíveis 

. ' 

CLÁtlSUI.A DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 
_'?.9,., i ..ló �t 

Pnr:ígmfo Único A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o�a da presente Ata no 
Diario Oficial. após sun a!>sinatura. nos tennos da Legislação vigente 

CL\llSl'LA DtXJMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Pnrá�rafo Prim('iro - ·1 odas as ahcrações que se fizerem necessarias serão registrada� por imcrmedio 
de lavratura de Tcnno •\d1t1vo 011 Aposulnmento. a presente Ata ctc Kegistro tlc ••reços. contorme o 
caso. 

Parúgn1fo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREG/\O ELl::TRÔNICO N" 006/2021 -
CPUPMC e seus anexos e ns pr0pos1as das empresas registradas nesta Ata 

de serviços caso cm que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA 

P:ir:ígrnfo Quarto - Os casos omissos sei ão resolvidos de acordo com a I ei nº 8 666, de 21 de Junho 
de l<J9J, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal nº 06/2021 

Par:ígrnfo Único - ,\s Pane� reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e 
testemunhas do Comrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do p1esente instrumento 
produz os mesmos efeitos legais da via fisica original. nos termos da Lei nº 13 874/201 C) e do Decreto 
11

º l O 278/2020. e acordam não contc�tar sua validade, conteúdo e integridade As Partes convencional 
aincl,1 qm• a Ara dr Ri•gi\lro dt• Preços e/ou Contrato poderá ser as5inado indusi\'C pelas tes1Pm1111h11s. 
oe 10rma manuscma ou por meio e1c1rnmco. arnoa que nao por cemucaoo cmn100 pcrn 11.. 1·-uras11, 
nos termos ao art 10. § 2, da Medica PrO\isória nº 2.200-2/2001 ,\ assinatura eletrônica scrã feita. 
de comum acordo cntrc alt panes. por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat 

CLt-\l'StLA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

' . 1 r ,. 

- ...... _,_ ..... . ... . ...... . -·- --···-· _..,. ---.. -· ... ,,..,u_ .. -- - ............. , -�---- _.., ·-·-····-· . _,.., •• ·-··-·· ... ·- .. ·r·--... ·· --

qualquer outro. por mais pri,ilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvida!> 01 iundas do presente 

PREFEITLRA MUNICIPAL DE COLl�AS-MA ! CNPJ: 06.113.68210001-:?5 
F.NOEREÇO: PRAÇA DIAS(' ARNEIRO. :--1° -W2 - CENTRO - CEP N° 65 690-0()(1 
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mstrumcmo t:. por estarem, assim. Justas e comra1aua�. a!> pm11:� ,1��111u111 u µ,c�1.:11u:, 11,1 P''-'�'-'"','-' m: 
duas testemunhas 

Colinas 

.,. ' ' . - , , ,. 

l .ilinne Neves Carvalho 

Secretária l\lunicipal de Saude 

:'\IA, 30 de novembro de 202 I 
?f:::. <./ 1}0 :l( 

<� 1� ,. ,< /�,,;'\ -'lfr" ro,�r.?c < , l V -A N " �ft 
F. J DA SILVA�OLETO - ME. 
CNPJ:19.066.049 /0001-75 

Francisco Jackson da Silva Noleto 
---r.::::::.::;;--R_<_; :_1_2193 5·199 3 SSP /MA CPF:003.869,,,.6_9_3_· 5_7-:-:--::-.-=-:-

TESTEMUNHAS: 

<�Se�-:� 
í, n . 

/' f:?t'{t, t ,C 

soo. 72-ú. 

PRF.FEITURA Ml'NICIPAL DE COLll'\AS-l\tA I CNPJ: 0<1.I IJ.682/0001-25 
ENOERE('O: PRA('A DIAS CAR:-.:EIRO. N° 402 - CENTRO· Ci;P W 6:-690-000 
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DlÁRIO OF IC IAL  Dr\ UN IÃO . seção 3 

ESTADO 00 MARANHÃO 

conur . P,ll\11 0,,-- JUJ 11.Mf'WlVt•. UUIA\,.AU \,.M\AMUflANtV. """->Ali' UI, t'OO("f t,ec:uuvo. 
UlilOAOI OR(•MHITARIA 01 li JUNOCB lundo d• m,nut E O...,,, O., fduuçlo 
Ns.u. PROJllO/AIIVll)AU[ U JM OOSl lG13 0000 M,nu1�0 • fon....,.,,.,.n11> do 
C- lllf•nbl VAAT CIASSlílCA(ÃO ICONÕMICA 4 • 9052,00 E'l"'Plm"""" • Mitn"' 
P<1run.nlo SIGIIAIÀIU()S: AUMISCll!Y GUIA SAMP•IO • S,,.r,ú<11 Mun.c'f'II d• f<l•nçlo 
"""' Coofut,nk' . o�. J()HIOII MARINIIO CDRO{IRO, p..i, ,.,.,u,urlo. AIIOUNAl.tUITO
AJqulV'1So p()l n\tiQ$, pt(t,p,IO\ na rtefC'ltUU '"'º'"�USMI 

(lCTJIAT0 OC C0Nl RIJO 

P•CGÃO HURÔNICO 11-otO,'JOl! C(lt{IAAlO lif/811..001/2011 PARI(\ tAUIIKIPIO OE 
AUAJAHJRNMA nor H't!'!tmf'd.o d, �, .. t.m• Mun.uo,.al dr (duuclo fl' • c-rnore-w VlA 
'�" ��, ..... ,u V\. DAINUV\.VV) l1KlU "''· 1,,Ur'I n•..M,1.tt1Ju:u1VU.Jt "' VOU:,l\.f. 
lofnttunf'ftto dt" r111Gbt1Joos. �olirn t:' rqu,p,1mmt01. u•<.rnth'O\ dir1.tuudo it te-dr 
murác:.pat CM" t'MtnO W\f-,nt,I_ f>iiU �trn.d,t, -H n4"('t"Uld.-de-\ d.a s«titt�n,1 Munaop,.,t • 
EdU<l\,O do Mun.<,plO do ÃNJ'M>l ·MA. 114Sl lt<iAl lo, n· 1 6116/')3 • • l,c,t,ç)o l'ro�o 
(1..tró""o n' 040/1011 YAIOR <ilO!IAl 1\$<1111'.l�.OO (�uoc,,,ta, • 1kt mi, 
_,.nto< • -,,i, e cinco ,.,,., PIIAlO DE VJ:ifllCIA: O u,ntr,u, tt'fi o puto ck 
,,.ttlric.u 1tit Jl/03/2011, .._ u,n1�, � 1"M,tt11 &!o w..a n1,n.,,1w,1 OOTAÇÃO Oft(AMfHf.A_I\IO 
ÔIIGÃO. 01 P<rdtt v«uo.o umo,,oc OO(AIAEIHASuA 01 Jl fUlj0(8 • fundo de m-L 
t o,..,,.. O. fduuçclo IJ..u PIIOJ(TO/ATMO.\O{ 12 36S 0051 1611 0000 l,bnu� 
• ru,,...,...monll> do EnMo lnl•n•J VAAT. CLASWIC"(ÃO [{()/jÔMICA. �•'lOROO 
f_,.,..,.t<» e 1.\41,f,.I ,.,_.,,...,,..,,, SIC,N�IAIUOS: AUMCIU� GUIII SAMPAIO • 
..,_..,..,.,� ...,. --�•-•' ...._ '"''"'•,.,� -1 .. , ....... ,.,,.,.., ... .  .., iv rttvr,;,, 1.aP1A(. ,....,. r-t?•rM" 
AACOfYAU(HTO Arqu,u6o p.v ""°� (lft,pf-.x N PT�tnl�• Mur•trp.tl 

EXTRATO O( COl'ITRAIO 

PAlúÃO llCl�ÕfilCO 1100400011 comrwo t"l&U.001/10/1. PARILS· MUHICJPtO Dl' 
AW\IAlUBA/M,\ po, intermtd<> 41 �rtl..,,.. Mo"'<tpol do lduu\'.le> , • cmpr""' 
lSCOllA� 111�1� O( MO.,{� LIOA ErP, CIIPJ nt.l0.177,BMXlOI J7 CIIJfTO, 
h;w""-NTIM'IIO ck- mob.W,,,m ""°"'N t' �P.,f'l'lffltin IC'Ut'.ilt\l'QS duWl.ldo .. rM 
muf'i'(.�t dt c.-m,rno ►n'1nul, p.1r,1 •t-tndt-, .11 n""e1,wJ,dc,-s cM Sittttt"1Wi M:Jtw:)p,it dt
fdJuçlo do l,lonleipoo de An,t,u.1..t MA BASE l(4A! l« n• 1.6«.l'H < • l,uuçlo P!tglo 
ll<trt.n<o n' 040/1021. '/A!OII GlOe.t.l ASl64 311.10 (Out,nlo, , ...,,..nu t ""' md, 
,. ......... _ ... .............. •--- • "-• ·-� ... , o..-�,n """ 1-w:tw"� n ................ '-" ,. -•� ... ...-.. 
...,�,,.,. •t� 1.8/0l002l, • tonur • p,,ta de,.,, °'""''"" OOll,ÇAO OA(Al.llt/!AFJO 
ORCiÃO: 01 Pt,dc, l•«utr•<> IIIIIOAOE OIIÇJIM(NTAIIIA 01 11 IUHO(R hrndo do m...,.., 
l One1w O• [dlk.l�O 11.hu l'ROff!OIATIVIG-\0(. 12 J6S 00,l 2613 0000 t.••nui.nÇ'.lo 
, hrndon,m,.,to do (,...,., ni,ni,1 VMT. (lA�WICAÇÃO lCOtlÔMICA 4 4 90.HOO 
fql<>(»rn,n10-, , t,t,,..,,.1 P,o,m1n,nt, �1GN•1•P10', AlJ/11'.IClt[Y GUIA V.MP-'fO 
\«r,úr" Muniof.11 do Eduuçlo p,i, Conmt..,lr < o S<• M4PiA SllVAN/1 � A. OUTRA. 
p.-t., (.(w\ir1t,1do. AP,UlJfVAP.4lNlO �1q11tv1do po, fflt',o, p,ôpuo1, "" Pn-,._,tuu 
t;1v.,.,p,1L 

PREFEITURA MUNICIPAL OE BACASEIHA 

UCT1UO'O DE CONTRAIO 

,.tS!Hlv\ 00 COlflRAIO H' �9/10il AOI� 0A AIA Ol 'lú�IMO Ol l'fl[ÇO, 11• 
009/10?1 OOJf:10- Contwo tom pc,r obf,to • lo<ntt,,,,.MQ do bHI, .S.. con"""° < bens 
d,.tO�II\ df, tn:�w dJ mfo.tm�o �,. tlt"ndef •t\· rtf'Cn,d«ftt do mUf\lC.lf)IIU df' 
S..c.tbt'-'.t t.1�, r\l\ �1fw:.1\bN, qw"n,wo, .. , r condit&r-,. c:un�.u "" At.-OC" �teMA df" 
�, .. uo do Prt'(O !it 009/2011 do Prta)o [ltbÓIIICO •m SRP 111. Oll/1011, ,ri.t><,do 
Ptr1n1e • Prrlt.rur• l.'un1C1i»f <I, llon, lud.m • M'- f>'-RlíS, IUNOO I.IUIUClPAt Of 
V.UOI. 11,,c.ul1 no ( li P l \OI> o I<' 11.104.0IO/OOOl•ll e • ""'l"nl lÂtl;\ MA�t.i. M 
Pl!AlfRB COM(llCIO íl'l!II. lr.«rtu noC.11 PJ ,oi) o /lt JI l66 IS6,WOl--10. 1lASl. llúAl 

::,�i!,�}�"oo •���A� 
1

�t J:
,,..

.;.�,��
u

d; "'10�f""�,�� 
t11H'f\UUJf.ÂolN,.. r,,, . .,,. ,,. ,01>'> ,n,H fV�.u 1n,.,,rw-u'f n 1 l  ,nn.,nnn nu 
4 4 90 Sl VALOR 00 COtllRAlO RS 216.934,73 (d�mt('l1, ,: dl-tt"'\\rh n,._., nc:>'V'NN'llO\. � 

OJt("flt., " �vo '"'" � Yl<'f'\UI e u� <.Nlt•�) f(>t-<O: (,A)ftl,ua dr HotJ1t0 MA 
MSIIIIJUR.U. Sr t la, .. ,. Rodot�IJM fontJn,._, portador• do C.PF. t,t 011,171.SOJ.IO. 

!>Krrúrl.t Ad"'°I> t1r S,,uó,. (COlllAAIMIHl • Sr t T.1<,4 MaN M•Mh<> Pr,1Nn. 
pon•dor, <li Ckul, do ld<n1od.tcl,- ljt l(Uo/.,7 SSP MA I C.P f. ff1 4�2 996.!4304 
(DfT{HIOAA 00 COliTRATOI 

PREFEITURA MUmCIPAL DE BALSAS 

fXll\ATO OC CON\l{NIO 

RJ.StNIIJ\ DO CONYfNIO li' 006/1011 
�-•r�ttll'l,..,O�(wt ,u\,l<II, 11.U.M,Y 4 LHl�•('9" � .  I lll.l"4(1<"' \f\ -.-, .. ,,,..,.'-.. 1-., ...... I < I '  

06031 4�(0001 06 081fTO Con,htu, oCfC'lO <lnte T,u110 <I, Conmuo • U•ru!erfr,cu � 
re-cvrM>I d, CoMedentt- p.1,,1 • (onw-M1ttc. C'C)nt o WJf"tm> d<" p,r1,u, 4\/Aiho f,twnçc-,ro � 
PIIElNIA OC IIAIY.S COlllfRE!Kt.i. �O VJC[l(H DF PAUIO . .,..,. «rstr•r d
tt-fN�tt , bbf,c1�0 d«- fra&d.u ôr1c,,u�,.,,, p,lr.a atcfldtt oi, idolO\ ,t>ni,do. 04 
VIG(NCIA. O pr"""I• CooVNlkl toró l""-lo di, lllll/1011 e tkm,no rm 12/IJJ10l1, 
podf"'IOO Sff ptoNO(ldo, , Ct1l'1t0 diH p.1nn, mt<Wnte Cl"fff\O ,td,tNO dt-Vld,mt-ntt 
),I\Ll,c..,.do. C).:,1lquer du p.uttt podtd dr.tutu o prMt"fltt' C01Nkwo, dt""lodt- qw. P.1'-" 
untt>. ,omunlq\,e • °""ª '°"' 1ntK<Clf,..,. <1, 30 (111111.11 dua, polo d<.curnp,,rTK'nto do 
qu&�C't' d4"" MM\ cl.l\li.UU, ou �CJW-"(Jo flrC'ffJn('fitc 00 VAlOO, r,,, ("útuçlo do 
Co,,-fl\llt,) o MiMKfJpJo dtt 8.t1w� •��Hr.á " 1tt,por\.lnc:u d� A$ 3.000,00 (ttk md r�.lti) 
mHtU" OOTA(ln (VtfAMíNTARIA· M )U t'W'lM 7>C)•\ \ VU\00 00 fC'IRO· <om.uu 
0,- N�J. UUôO dO M1n,nn10. lli",lA UA "-\)JtWUKA. r.J "" �t"ml>tO Ot' ,v,1. 
ASS-t'AlURA\ VM.tnnf' ,._..,,t,tt• Coc-lw, � �., (Con«-d�l'I«') ,. f.,('n,v.11do R.�,o Sot.tw 
te-,,,. 

AVISO OE PROAAOGAÇÃO OE PMZO 
CONCOAA(NOA PÚBLICA Nt 7/10?1 

A Ytrtt.>t� Munlc•p.al P('trntn-t'nll" � lKttAçSo t- Contt.al�. do MurudP'() <k' 
11.>i.., MA, �--•jlll•d• P"I• porw .. 116/lOll, to•n• publo<O • PJIOR!lOGIIÇÃO 00 PRAlO 

CO�lCOf!RlllCIA PUBLICA 
COUCí\SÃO 
11"07/20Zl 

1>! D,tto/llou J, Ab<-ftu, • 
01/01/]0H O'Jt,OOrnm 

..-,po. nwlhot p,opmt111 rm rulo d, <.:0mbu1�lio do1' 
uitt'tkn dr m.1kN ofNU pd) ou10tg., � coousslo 

rn,n o cJ:f'> "'�hQ, tknto, A,t H. ,,., A9•7flS. 

tn �--...,.. w � .,. • .., ...... M1t...«• 
�-,,._--..,:io.llf,••.Ofl� �\ ,,..., r,Jllf.c-.t CUCltJIUM»,z-,, 

o de, entJ)fNI flpe-,c,,1hucf1 no futtw:<.,mc,nto dt gil \aq1.K"N°1to Oe-
d< U 18); DO VALOR RS li 440.00 (onrc m,t qu.,uooroto, • 

quar,nt, ,.,,1� COl(IIIATAOII: GAS 00 HRIÃO UOA, ,n,c.nu no C.ll.?J ,ob o n.t 
00.870 3ll/'OOOI 56, AMP4R0 lE<iAl te, led,,•I n' 8 fM,/!lJ e 11m Po.usO'H >1"'1•� 
• .,_ .. � •r� Mod•'od••k Prqlo "'"""""" n• OOS/lOll Vl(i[IK!A' 12 Ido:•) 
m,.,._ 

EXIRA!t> OE COHTRATO N'I 261/1021 

06100. ux,tr,t.a(Jo do ,:mp,ou "'IJ"<'llrud, n, ruhuç)o d: ,...,,os; 00 Vl'lOR l\S· 

;,;nÜ,;., c:N P 1 ,ob o ..._,-j9 !oaHSÚOOÓl
0

<0, AMPARO lEGÃi. l•i -�,.., -;_; H6EJ'iÍ 
t'! '"'"" Po\t"nofn ift�u� � Propoua, <k Preç.os:, Mod1Nd,de- Pr�o Drttón)(:0 n• 
ooono11 VlG(NOA 11 Ida:•) n ...... 

EXT1IAlO OE CONTRATO Nt 261/2021 

OBJt.10: U>f\UH,.ilo de empn.. �1o1hu� no fnff\C<lfflfflto de �.,, p,r, wpummto 
CU hou df. wktrlc>I. 00 VAL(» R$� 162 3&-1.13 k.tnlo f' wue-1'\t.1 e dots mtl trt".re-ntot, e 
-"" • q ... tro 'N" • o,u,nt• • ub ct'flU\ffl), COUTRATADA. T DE M LIMA ' \!( 
IM<rtu no Cl/ P J ,oi> o n t 14 lll. lll/0001 • IO, AMPAPO t[<iAl; l" f<óer•I n' 8 li66{'l3 
� '"-t.li �t,.uo,t"\ ahH;x-� ,. ProooU• d,- Prtt:� �� P,"d°' PtM,r'fln.at nt 
\A])!JIJl1 Vlllit-rtUA U tOOl<'I ""'"� 

AVISO OC R(GISTIIO OE PR�.OS 

AfA Dl R(C.1511ó0 OC PREÇO 11> ◄7/lOll • Cf'I. l'llOClSSO H' S04/l020/CCt Pll(C.ÃO 
110,ôttlCO Ili 11/l021iO'l/S�P/SfMEO uld.tdo, 11 {mk) • p,,u, d, 30/11/2021 • 
lll/11/ 1011. 

Pdo �e'\i<'fllf' wt11Jtfl.ttlto o ÍOl�lo de r,Jtf'n.aa de c.om,..mo 
{e�tr- r N°ftl)f'l.l) cõnbrnc- $)1.lP'Ml'\.i IM•A:U •o proceuo foom� 
190f.4.043}00C)i.7S IJ 0A �IVA UOlTTO l<ers E-1f,u� do, Produu,, U,ru \Jrud. 
0...nl P Un,t P Total 001 "'-'-ol.l� tm pó do l,OOg ,,,..U0 U,,,d 6.000 11.00 
n OCtt m 001 AthNd.,1� OllOo u..,,i. Un<l MIM 10 )O 61 llOO 00 O(H to,,;,-., _,,,. d.-
1•g M4fUI "8 l '-AA.J  J.l) u.,,u,w u.M Acloflnfr taqlJIOO vmo p U1'0-U.l UNO. � 
7,SO 3000.00 OOS &Korro aru, ,,.,.,._, J,1 f""'pu conc.or•mc,a) l<UrtU. C.,. S«o 60,50 
329.1211.00 Wli e,,a,,u, o,.n cr.u.l." hl !•"'-1 V.urel, C.. l l60 60.50 '2.2!0.00 
001 e;,.,o,to rloc• tpo m>n, l.< I f1,nplo con«>t1�nc11) V.tor.«.t Ú< , !00 60,SO 290 400,00 
008 O.!.<a,to dou �"° m•,.. ld (t>duwo) \,t>réll> C,.. 1,200 60,50 72600,00 oc,; C.lf 
..,, pó p,cot< do l� u,rmlo 3 C<woç&.. u..d 4.000 UO 20.400,00010 C.ló a,,nwdo 
21,Qs 3 Couç6tt Ur,c, ] 000 14,00 43 000,00 Ol I lM• ,m pó •n ilu l<,rJ,o UU 4000 
14,SO !>4.00JOO 012 l"" rm po do  ISO ig l•·nho Unod 4 000  S.20 20.W0,00 OU Lt,to 
�, .... do l�llo l,m 1 000  14,IS !4.7!,0,00 014 l.l•rpr•N SOO J Pt,mor U•od SOO 4,SO 
! 600,00 OIS lh<s.t de mJho I>',. '""'"' �po llocJo SOOg '-""ti Un.d 4..000 1,50 
J0.000,00 016 M,u, do wo, bpo l!odo SOOg ,, .. ,.1.1 Un<d • 000 1,00 12000,00 017 
«-··-• - ... .4 Ai.. �  J♦-,-.•"" O,.• 1 IWt <. 1n t; "tfV'M n1• C-,-1, _.._,...,"'-'"' 1\>t.,.. f't-•'-' 
r,L 1 000 s;,o S 700 00 0\9 Am>do d.- ,,.,:J,q 2()()g IA,�n, e,_ l 000 1,00 ].000,00 010 
M>mJo lipo -��t, )OOs V,urdi. PtL i.000 2,SO ll.S00,00 021 f,r,nh, l«t• � 
llHt� UU 400 •. SO J "00.00 011 A_.... <:m l\ocos ! JOs NNU<' Ú<. i.000 1 � ll.S00.00 
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Santa Inês, 13 de janeiro de 2022. 

PINHEIRO SERVIÇOS E COMERCIO 

Assunto: Cotações de preço. 

Prefeitura Municipal 

d•r@� PR()C. 

FU\.�� 
. 

Ilustríssimo Senhor, 

Venho através deste, solicitar cotação de valores dos itens relacionados no quadro abaixo: 

1. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO MATERIAL: 

1.1. QUANTITATIVO POR SECRETÁRIA: 
DESCRIÇÃO SUMARIA DO ADM DESENV. SAÚDE PRODUTO/SERVIÇO SOCIAL 

FLOCOS DE MILHO PR E-COZIDO TIPO 
MILHARINA-EMBALAGEM COM 500 GRAMAS. 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: PORÇÃO 45 A 50G -
VALOR ENERGETICO 152 A 189 KCAL, 
CARBOIDRATOS 33 A 43G, PROTEÍNAS 3,2 A 4,6G, 

12.000 12.000 4.000 FIBRA ALIMENTAR 1,0 A 3,2G, FER RO 0,55 A 2,6G, 
ÁCIDO FÓLICO 72 A 75 MCG. APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM COM 500 GRAM AS. MARCAS: YOKI; 
QUAKER; SINHÁ; KI SABOR; MARATÁ; MILHARINA, 
OU SIMILAR. 
MACARRAO, TIPO COM OVOS, FORMATO 

12.000 12.000 4.000 ESPAGUETE COM OVOS (PCT 500G) 
AÇUCAR REFINADO, SEM SUJIDADES, 

6.000 6.000 2.000 EMBALAGEM EM PACOTES DE 1 KG. 
KIT COM 02 LATAS DE SARDINHA COM MOLHO DE 
TOMATE TEMPERADO. EMBALAGEM EM LATA 12.000 12.000 4.000 

SISTEMA ABRE FÁCIL, CONTENDO 125G. 
ARROZ BRANCO TIPO 1 5KG ACONDICIONADO 
EM EMBALAGENS DE MATERIAL SINTÉTICO, INC 

30.000 30.000 10.000 OLOR E TRANSPARENTE, COM PESO LÍQUIDO DE 
5,0 KG 

Prefeitura Municipal de Santa Inês 

Av. Luis Muniz, 1005 -Centro - Santa Inês/MA-CEP 65300115 

�w.santaines:ma. ov. .... P-refelturaclesantainesm�n 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenida Luis Muniz. 1005 - Centro 
Santa Inês - MA 

LEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, USO 
ALIMENTÍCIO, EMBALAGEM DE 900 ML. VALIDADE 
MÍNIMA DE 1 ANO. 
FARINHA DE MANDIOCA TORRADA EMB. 1KG 
CAFE DE PRIMEIRA QUALIDADE, DO TIPO 
TRADICIONAL OU SUPERIOR, TORRADO E 
MOÍDO, COM ASPECTO HOMOGÊNEO, 
EMBALADO A VÁCUO EM PACOTES DE 250G 
(DUZENTOS E CINQUENTA GRAMAS). SABOR 
PREDOMINANTE DE CAFÉ ARÁBICA, ADMITINDO 
-SE MISTURA DE CAFÉ CONILON EM ATÉ 20% E O 
MÁXIMO DE 20% DE PVA (GRÃOS PRETOS, 
VERDES E AR DIDOS). NA FORMA DA 
LEGISLAÇÃO, A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
ESPECIFICAÇÕES DO FA BRIGANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, SENDO ESTA MÍNIMA 
DE 11 (ONZE) MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. 
FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 
LEITE EM P INTEGRAL -DEVERA ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM INTEGRA, 
ADEQUA DA E RESISTENTE, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO TIPO, DATA DE VALIDADE E 
COM REGISTRO DO SIF (SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
FEDERAL). ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGEN TE. EMBALAGEM: PACOTE 
DE 200G. VALIDADE: NÃO INFERIOR A 180 
(CENTO E OITENTA) D IAS, A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. 

1.2. QUANTITATIVO CONSOLIDADO: 

6.000 

6.000 

6.000 

12.000 

6.000 

6.000 

6.000 

6.000 

12.000 

6.000 

PREÇO 
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Assina:tura 

2.000 

2.000 

2.000 

4.000 

2.000 

PREÇO DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO ITEM QUANT. UNID. MÁXIMO MÁXIMO PRODUTO/SERVIÇO 
UNITÁRIO TOTAL 

LOTE UNICO: (CESTAS BASICAS) 
FLOCOS DE MILHO PRE-COZIDO TIPO 
MILHARINA-EMBALAGEM COM 500 
GRAMAS. INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL: _PORÇÃO 45 A 50G -
VALOR ENERGETICO 152 A 189 KCAL, 
CARBOIDRATOS 33 A 43G, PROTEÍNAS 

1 3,2 A 4,6G, FIBRA ALIMENTAR 1,0 A 
3,2G, FER RO 0,55 A 2,6G, ÁCIDO 
FÓLICO 72 A 75 MCG. APRESENTAÇÃO: 

28.000 UNIDADE R$XX,XX R$XX,XX 

EMBALAGEM COM 500 GRAM AS. 
MARCAS: YOKI; QUAKER; SINHÁ; KI 
SABOR; MARATÁ; MILHARINA, ou 

SIMILAR. 

Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Av. Luís Muniz, 1005 -Centro-Santa Inês/MA-CEP 65300115 

www.santanes.ma.gov.[(I P.r:efeituraaesantimesmli). n 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenida Luis Muniz. 1005 - Centro 
Santa Inês - MA 

MACARRAO, TIPO COM OVOS, 
FORMATO ESPAGUETE COM OVOS 28.000 UNIDADE 
PCT 500G 

AÇUCAR REFINADO, SEM SUJIDADES, 14_000 UNIDADE EMBALAGEM EM PACOTES DE 1 KG. 
KIT COM 02 LATAS DE SARDINHA COM 
MOLHO DE TOMATE TEMPERADO. 
EMBALAGEM EM LATA SISTEMA ABRE 28-000 UNIDADE 

FÁCIL, CONTENDO 125G. 
ARROZ BRANCO TIPO 1 5KG 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 
DE MATERIAL SINTÉTICO, INC OLOR E 70.000 PACOTE 
TRANSPARENTE, COM PESO LÍQUIDO 
DE 5,0 KG 

LEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, USO 
ALIMENTÍCIO, EMBALAGEM DE 900 ML. 14.000 
VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO. 
FARINHA DE MANDIOCA TORRADA 14_000 EMB.1KG 

KG 

KG 

CAFE DE PRIMEIRA QUALIDADE, DO 
TIPO TRADICIONAL OU SUPERIOR, 
TORRADO E MOÍDO, COM ASPECTO 
HOMOGÊNEO, EMBALADO À VÁCUO 
EM PACOTES DE 250G 
(DUZENTOS E CINQUENTA GRAMAS). 
SABOR PREDOMINANTE DE CAFÉ 
ARÁBICA, ADMITINDO-SE MISTURA DE 
CAFÉ CONILON EM ATÉ 20% E O 
MÁXIMO DE 20% DE PVA (GRÃOS 24-000 PACOTE 

PRETOS, VERDES E AR DIDOS). NA 
FORMA DA LEGISLAÇÃO, A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
ESPECIFICAÇÕES DO FA BRIGANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
SENDO ESTA MÍNIMA DE 11 (ONZE) 
MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. 
FEIJAO CARIOCA TIPO 1 24.000 KG 
LEITE EM P INTEGRAL -DEVERA 
ESTAR ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM INTEGRA, ADEQUA DA E 
RESISTENTE, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
TIPO, DATA DE VALIDADE E COM 
REGISTRO DO SIF (SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL). ROTULAGEM DE 14.ooo PACOTE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGEN 
TE. EMBALAGEM: PACOTE DE 200G. 
VALIDADE: NÃO INFERIOR A 180 
(CENTO E OITENTA) D IAS, A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA. 

Prefeitura Municipal de Santa Inês 

R$XX,XX 

R$ XX,XX 

R$ XX.XX 

R$ XX.XX 

R$ XX,XX 

R$ XX.XX 

R$ XX,XX 

R$ XX.XX 

R$ XX,XX 

Av. Luis Muniz, 1005 - Centro - Santa Inês/MA- CEP 65300115 
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Avenida Luis Muníz. 1005 - Centro 
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Q ANTIDADE TOTAL: 14.000 - CESTAS BASICAS 
VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS DAS CESTAS BÁSICAS R$ XX,XX R$ XX,XX 

1.3. Valor máximo total: R$ XX,XX 
_____________ _, 

��- � 
A�NUY.ÍOS MAGALHAES NETO 

EPAR MENTO DE COMPRAS 

Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Av. Luis Muniz, 1005 -Centro- Santa Inês/MA -CEP 65300115 

www.santãines.ma.gov.[(I refelturaaesantãinesmD· 
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COTAÇÃO COMERCIAL 
OBJETIVO; AQl.!!S!ÇÃQ OE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETAAJAS MUNICIPAIS DE SANTA INtS
MA. 

Item Descrição Unid. Quant Valor Unit. Valor Total 

5 KG ARROZ 
1 KG AÇUCAR CRISTAL 
2 PCTCAFÉ 
2 KG FEIJAO CARIOCA ----

---1 KG FARINHA SECA Und 14000 R$: �liáitura t,,,uni�I .824.900,00 01 2 PCT FLOÇÃO DE MILHO deSa:; �fj}MA 1 PCT LEITTE EM PÓ 
PROC. � 2 PCT DE MACARRÃO 

1 LT OLEO Ub' 2 UNO SARDINHA FL8. 

_,,,- � 

� VALOR TOTAL DAS CESTAS: (Hum Milhão, Oitocentos e Vinte e Quatro Mil, Novecentos L..- R$ 1.824.900,00 
Reais). 

Item Descrição Quant Und Valor Unit. Valor Total 

Flocos de milho pré-cozido tipo milha ri na-
embalagem com 500 gramas. Informação 
nutricional: porção 45 a 50g - valor energético 
152 a 189 kcal, carboidratos 33 a 43g, proteínas 

1 3,2 a 4,6g, fibra alimentar 1,0 a 3,2g, fer ro 0,55 28.000 UNO R$ 2,54 R$ 71.120,00 
a 2,6g, ácido fálico 72 a 75 mcg. Apresentação: 
embalagem com 500 gram as. Marcas: yoki; 
quaker; sinhá; ki sabor; maratá; milharina, ou 
similar. 

2 Macarrão, tipo com ovos, formato espaguete 
28.000 UNO R$ 4,35 R$ 121.800,00 com ovos (pct SOOg) 

3 
Açúcar refinado, sem sujidades, embalagem em 14.000 UNO R$ 5,54 R$ 77.560,00 pacotes de 1 kg. 
Kit com 02 latas de sardinha com molho de 

4 tomate temperado. Embalagem em lata sistema 28.000 PCT R$ 5,70 R$ 159.600,00 
abre fácil, contendo 125g. 

Arroz branco tipo 1 5kg acondicionado em 
5 embalagens de material sintético, inc olor e 70.000 KG R$ 5,78 R$ 404.600,00 

transparente, com peso líquido de 5,0 kg 

Óleo de soja refinado, tipo 1, uso alimentício, 
6 embalagem de 900 mi. Validade mínima de 1 14.000 KG R$ 13,04 R$ 182.560,00 

ano. 

7 Farinha de mandioca torrada emb. 1kg 14.000 KG R$ 5,42 R$ 75.880,00 
Café de primeira qualidade, do tipo tradicional 
ou superior, torrado e moído, com aspecto 
homogêneo, embalado à vácuo em pacotes de 
250g (duzentos e cinquenta gramas). Sabor 
predominante de café arábica, admitindo -se 

8 mistura de café conilon em até 20% e o máximo 28.000 PCT R$ 11,99 R$ 335.720,00 
de 20%·de pva (grãos pretos, verdes e ar didos). 
Na forma da legislação, a embalagem deverá 
conter especificações do fa bricante, data de 
fabricação e validade, sendo esta mínima de 11 
(onze) meses a contar da data da entrega. 

9 Feijão carioca tipo 1 28.000 KG R$ 9,83 R$ 275.240,00 

PINHEIRO 
SERVIÇOS E COMÉRCIO 

Av. da Universidade, nº 13 - Cohafhma • CEP: 65.070-650 
São Luís - MA• CNPJ: 17.272.244/0001-26 • (98) 98408-8988 
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Leite em pó integral -deverá estar acondicionado 

em embalagem integra, adequa da e resistente, 

com identificação do tipo, data de validade e 

com registro do sif (serviço de inspeção federal). 

Rotulagem de acordo com a legislação vigen te. 

Embalagem: pacote de 200g. Validade: não 

inferior a 180 (cento e oitenta) d ias, a contar da 

data de entrega. 

14.000 PCT R$ 

VALOR TOTAL DAS CESTAS: (Hum Milhão, Oitocentos e Vinte e Quatro Mil, Novecentos 

Reais. 

COTAÇÃO VALIDA POR 30 DIAS. 

Documento assinado digitalmente 

Adriano Ricardo de Sousa Pinheiro 
0..t.l: ll/01/2022 14:38:57-0300 
V�ttique em https://veriftcador.rtJ.br 

Adriano Ricardo de S Pinheiro 

Proprietario 

CPF: 026.927.893-18 

8,63 R$ 120.820,00 

R$ 1.824.900,00 

SÃO LUÍS-MA 13/01/2022. 

PINHEIRO Av. da Universidade, nº 13 - Cohafüma • CEP: 65.070-650 
São Luís - l'vIA • CNPJ: 17.272.244/0001-26 • (98) 98408-8988 
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Santa Inês, 13 de janeiro de 2022. 

CEREALISTA SANTA MARIA LTDA 
---- -� 
Prefeitura fvlunic1µal 

Assunto: Cotações de preço. :§fi!Jl 
Ilustríssimo Senhor, 

Venho através deste, solicitar cotação de valores dos itens relacionados no quadro abaixo: 

1. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO MATERIAL: 

1.1. QUANTITATIVO POR SECRETÁRIA: 
DESCRIÇAO SUMARIA DO ADM DESENV. SAÚDE PRODUTO/SERVIÇO SOCIAL 

FLOCOS DE MILHO PRE-COZIDO TIPO 
MILHARINA-EMBALAGEM COM 500 GRAMAS. 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: PORÇÃO 45 A 50G -
VALOR ENERGETICO 152 A 189 KCAL, 
CARBOIDRATOS 33 A 43G, PROTEÍNAS 3,2 A 4,6G, 

12.000 12.000 4.000 FIBRA ALIMENTAR 1,0 A 3,2G, FER RO 0,55 A 2,6G, 
ÁCIDO FÓLICO 72 A 75 MCG. APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM COM 500 GRAM AS. MARCAS: YOKI; 
QUAKER; SINHÁ; KI SABOR; MARATÁ; MILHARINA, 
OU SIMILAR. 
MACARRÃO, TIPO COM ovos, FORMATO 

12.000 12.000 4.000 ESPAGUETE COM OVOS (PCT 500G) 
AÇUCAR REFINADO, SEM SUJIDADES, 

6.000 6.000 2.000 EMBALAGEM EM PACOTES DE 1 KG. 
KIT COM 02 LATAS DE SARDINHA COM MOLHO DE 
TOMATE TEMPERADO. EMBALAGEM EM LATA 12.000 12.000 4.000 

SISTEMA ABRE FÁCIL, CONTENDO 125G. 
ARROZ BRANCO TIPO 1 5KG ACONDICIONADO 
EM EMBALAGENS DE MATERIAL SINTÉTICO, INC 

30.000 30.000 10.000 OLOR E TRANSPARENTE, COM PESO LÍQUIDO DE 
5,0 KG 

Prefeitura Municipal de Santa Inês 

Av. Luís Muniz, 1005 -Centro- Santa Inês/MA -CEP 65300115 

�.santãffies1ma.govl(I �refelturaclesamilnesmD n 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenida Luis Muniz. 1005 - Centro 
Santa lnés - MA 

LEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, USO 
ALIMENTÍCIO, EMBALAGEM DE 900 ML. VALIDADE 
MÍNIMA DE 1 ANO. 
FARINHA DE MANDIOCA TORRADA EMB. 1 KG 
CAFE DE PRIMEIRA QUALIDADE, DO TIPO 
TRADICIONAL OU SUPERIOR, TORRADO E 
MOÍDO, COM ASPECTO HOMOGÊNEO, 
EMBALADO A VÁCUO EM PACOTES DE 250G 
(DUZENTOS E CINQUENTA GRAMAS). SABOR 
PREDOMINANTE DE CAFÉ ARÁBICA, ADMITINDO 
-SE MISTURA DE CAFÉ CONILON EM ATÉ 20% E O 
MÁXIMO DE 20% DE PVA (GRÃOS PRETOS, 
VERDES E AR DIDOS). NA FORMA DA 
LEGISLAÇÃO, A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
ESPECIFICAÇÕES DO FA BRIGANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, SENDO ESTA MÍNIMA 
DE 11 (ONZE) MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. 
FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 
LEITE EM P INTEGRAL -DEVERA ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM INTEGRA, 
ADEQUA DA E RESISTENTE, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO TIPO, DATA DE VALIDADE E 
COM REGISTRO DO SIF (SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
FEDERAL). ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGEN TE. EMBALAGEM: PACOTE 
DE 200G. VALIDADE: NÃO INFERIOR A 180 
(CENTO E OITENTA) D IAS, A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. 

1.2. QUANTITATIVO CONSOLIDADO: 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO ITEM QUANT. PRODUTO/SERVIÇO 

LOTE UNICO: (CESTAS BASICAS) 
FLOCOS DE MILHO PRE-COZIDO TIPO 
MILHARINA-EMBALAGEM COM 500 
GRAMAS. INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL: _PORÇÃO 45 A 50G -
VALOR ENERGETICO 152 A 189 KCAL, 
CARBOIDRATOS 33 A 43G, PROTEÍNAS 

1 3,2 A 4,6G, FIBRA ALIMENTAR 1,0 A 28.000 
3,2G, FER RO 0,55 A 2,6G, ÁCIDO 
FÓLICO 72 A 75 MCG. APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM COM 500 GRAM AS. 
MARCAS: YOKI; QUAKER; SINHÁ; KI 
SABOR; MARATÁ; MILHARINA, ou 

SIMILAR. 

6.000 

6.000 

6.000 

12.000 

6.000 

UNID. 

UNIDADE 

Prefeitura Municipal de Santa Inês 

6.000 

6.000 

6.000 

12.000 

6.000 

PREÇO 
MÁXIMO 

UNITÁRIO 

R$ XX.XX 

Av. Luis Muniz, 1005 -Centro - Santa Inês/MA-CEP 65300115 

2.000 

2.000 

2.000 

4.000 

2.000 

PREÇO 
MÁXIMO 
TOTAL 

R$XX,XX 

�.santãines.ma ov.[(I erefeituraaesantalnesm� IJ 
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L � . Estado do Maranhão 

. , • Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenida Luís Muniz. 1005 - Centro 
Santa Inês - MA 

MACARRAO, TIPO COM OVOS, 
2 FORMATO ESPAGUETE COM OVOS 28.000 UNIDADE 

(PCT 500G) 
3 AÇUCAR REFINADO, SEM SUJIDADES, 14_000 UNIDADE EMBALAGEM EM PACOTES DE 1 KG. 

KIT COM 02 LATAS DE SARDINHA COM 
MOLHO DE TOMATE TEMPERADO. 4 EMBALAGEM EM LATA SISTEMA ABRE 28-000 UNIDADE 
FÁCIL, CONTENDO 125G. 
ARROZ BRANCO TIPO 1 5KG 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 

5 DE MATERIAL SINTÉTICO, INC OLOR E 70.000 PACOTE 
TRANSPARENTE, COM PESO LÍQUIDO 
DE 5,0 KG 
OLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, USO 

6 ALIMENTÍCIO, EMBALAGEM DE 900 ML. 14.000 
VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO. 

7 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA 14_000 EMB.1KG 

KG 

KG 
CAFE DE PRIMEIRA QUALIDADE, DO 
TIPO TRADICIONAL OU SUPERIOR, 
TORRADO E MOÍDO, COM ASPECTO 
HOMOGÊNEO, EMBALADO À VÁCUO 
EM PACOTES DE 250G 
(DUZENTOS E CINQUENTA GRAMAS). 
SABOR PREDOMINANTE DE CAFÉ 
ARÁBICA, ADMITINDO-SE MISTURA DE 
CAFÉ CONILON EM ATÉ 20% E O 8 MÁXIMO DE 20% DE PVA (GRÃOS 24-000 PACOTE 
PRETOS, VERDES E AR DIDOS). NA 
FORMA DA LEGISLAÇÃO, A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
ESPECIFICAÇÕES DO FA BRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
SENDO ESTA MÍNIMA DE 11 (ONZE) 
MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. 

9 FEIJAO CARIOCA TIPO 1 24.000 KG 
LEITE EM Pó INTEGRAL -DEVERA 
ESTAR ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM INTEGRA, ADEQUA DA E 
RESISTENTE, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
TIPO, DATA DE VALIDADE E COM 
REGISTRO DO SIF (SERVIÇO DE 1

º INSPEÇÃO FEDERAL). ROTULAGEM DE 14·000 PACOTE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGEN 
TE. EMBALAGEM: PACOTE DE 200G. 
VALIDADE: NÃO INFERIOR A 180 
(CENTO E OITENTA) D IAS, A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA. 

Prefeitura Municipal de Santa Inês 

R$ XX.XX 

R$ XX,XX 

R$ XX.XX 

R$ XX,XX 

R$ XX,XX 

R$ XX,XX 

R$ XX,XX 

R$ XX,XX 

R$ XX,XX 

Av. Luis Muniz, 1005 -Centro - Santa Inês/MA -CEP 65300115 

R$XX,XX 

R$ XX.XX 

R$ XX.XX 

R$ XX.XX 

R$ XX,XX 

R$XX,XX 

R$ XX,XX 

R$ XX,XX 

R$ XX.XX 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenida Luis Muniz. 1005 - Centro 
Santa Inês - MA 

Q ANTIDADE TOTAL: 14.000 - CESTAS BASICAS 
VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS DAS CESTAS BÁSICAS R$ XX,XX 

1.3. Valor máximo total: R$ XX,XX 
.._ ___________ _, 

�✓-'�,.e/� ANÍt>�ó'S�GÁLHAES NETO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Av. Luís Muniz, 1005 -Centro - Santa Inês/MA-CEP 65300115 

R$ XX,XX 
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CEREALIST A SANTA MARIA L TDJ 

CEREALISTA SANTA MARIA 

CNPJ-11.193.999/0001-59 

e-mail: cerealistasm@hotmail.com 

Rua Santa Maria, 1792-A, Centro, Caxias.MA 

9-8193-7782 

COTAÇÃO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA INÊS- MA. 

ITEM E�PECIPICAÇÃO UNO 

FLOCOS DE MILHO PRÉ-COZIDO TIPO 
MILHARINA-EMBALAGEM COM 500 
GRAMAS. INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL: PORÇÃO 45 A 50G -
VALOR ENERGÉTICO 152 A 189 KCAL, 
CARBOIDRATOS 33 A 43G, 

1 PROTEÍNAS 3,2 A 4,6G, FIBRA UNIDADE 
ALIMENTAR 1,0 A 3,2G, FER RO 0,55 A 
2,6G, ÁCIDO FÓLICO 72 A 75 MCG. 
APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM COM 
500 GRAM AS. MARCAS: YOKI; 
QUAKER; SINHÁ; KI SABOR; MARATÁ; 
MILHARINA, OU SIMILAR. 

MACARRÃO, TIPO COM OVOS, 
2 FORMATO ESPAGUETE COM OVOS UNIDADE 

(PCT 500G) 

3 

4 

5 

6 

7 

AÇÚCAR REFINADO, SEM SUJIDADES, UNIDADE EMBALAGEM EM PACOTES DE 1 KG. 

KIT COM 02 LATAS DE SARDINHA COM 
MOLHO DE TOMATE TEMPERADO. 
EMBALAGEM EM LA TA SISTEMA ABRE 
FÁCIL, CONTENDO 125G. 

ARROZ BRANCO TIPO 1 5KG 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 
DE MATERIAL SINTÉTICO, INC OLOR E 
TRANSPARENTE, COM PESO LIQUIDO 
DE 5,0 KG 

ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, 
USO ALIMENTf CIO, EMBALAGEM DE 
900 ML. VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO. 

FARINHA DE MANDIOCA TORRADA 
EMB. 1KG 

UNIDADE 

PACOTE 

KG 

KG 

�TO UNIT 

28.000 R$ 2,� 

28.000 R$ 4,35 

14.000 R$ 5,54 

28.000 R$ 5,70 

70.000 R$ 5,78 

14.000 R$13,04 

14.000 R$ 5,42 

VALOR TOTAL 

R$ 71.120,00 

R$ 121.800,00 

R$ 77.560,00 

R$ 159.600,00 

R$ 404.600,00 

R$ 182.560,00 

R$ 75.880,00 



8 

9 

10 

CAFÉ DE PRIMEIRA QUALIDADE, DO 
TIPO TRADICIONAL OU SUPERIOR, 
TORRADO E MOIDO, COM ASPECTO 
HOMOGÊNEO, EMBALADO À VÁCUO 
EM PACOTES DE 250G (DUZENTOS E 
CINQUENTA GRAMAS). SABOR 
PREDOMINANTE DE CAFÉ ARÁBICA, 
ADMITINDO -SE MISTURA DE CAFÉ 
CONILON EM ATÉ 20% E O MÁXIMO 
DE 20% DE PVA (GRÃOS PRETOS, 
VERDES E AR DIDOS). NA FORMA DA 
LEGISLAÇÃO, A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER ESPECIFICAÇÕES DO FA 
BRIGANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, SENDO ESTA MÍNIMA DE 
11 (ONZE) MESES A CONTAR DA DATA 
DA ENTREGA. 
FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 

LEITE EM PÓ INTEGRAL -DEVERÁ 
ESTAR ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM INTEGRA, ADEQUA DA E 
RESISTENTE, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO TIPO, DATA DE VALIDADE E COM 
REGISTRO DO SIF (SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL). ROTULAGEM 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGEN TE. EMBALAGEM: PACOTE DE 
200G. VALIDADE: NÃO INFERIOR A 180 
(CENTO E OITENTA) D IAS, A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA. 

PACOTE 

KG 

PACOTE 

VALOR 

24.000 R$11,99 

24.000 R$ 9,83 

14.000 R$ 8,63 

TOTAL PROPOSTA 

R$ 287.760,00 

R$ 235.920,00 

R$ 120.820,00 

RS 1.737.620,00 

VALOR R$1.737.620,00 (Um Milhão e Setecentos e Trinta e Sete MIi Seiscentos e Vinte Reais). 

Caxias-MA. 14 de janeiro de 2022 

CPF: 351.e.143-72 .RG 28.252.694-3 SSP/MA 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenida Luis Muniz, 1005 - Centro 
Santa Inês - MA 

Oficio nº 11 /2022/DEPCOMPRAS 

Assinaturc, 

Santa Inês, 13 de janeiro de 2022. 

REPLETA DISTRIBUIDORA LTDA 

Assunto: Cotações de preço. 

Ilustríssimo Senhor, 

Venho através deste, solicitar cotação de valores dos itens relacionados no quadro abaixo: 

1. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO MATERIAL: 

1.1.QUANTITATIVO POR SECRETÁRIA: 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO 

ADM DESENV. SAÚDE PRODUTO/SERVICO SOCIAL 
FLOCOS DE MILHO PR E-COZIDO TIPO 
MILHARINA-EMBALAGEM COM 500 GRAMAS. 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: PORÇÃO 45 A 50G -
VALOR ENERGETICO 152 A 189 KCAL, 
CARBOIDRATOS 33 A 43G, PROTEÍNAS 3,2 A 4,6G, 

12.000 12.000 4.000 FIBRA ALIMENTAR 1,0 A 3,2G, FER RO 0,55 A 2,6G, 
ÁCIDO FÓLICO 72 A 75 MCG. APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM COM 500 GRAM AS. MARCAS: YOKI; 
QUAKER; SINHÁ; KI SABOR; MARATÁ; MILHARINA, 
OU SIMILAR. 
MACARRAO, TIPO COM ovos, FORMATO 

12.000 12.000 4.000 ESPAGUETE COM OVOS (PCT 500G) 
AÇUCAR REFINADO, SEM SUJIDADES, 

6.000 6.000 2.000 EMBALAGEM EM PACOTES DE 1 KG. 
KIT COM 02 LATAS DE SARDINHA COM MOLHO DE 
TOMATE TEMPERADO. EMBALAGEM EM LATA 12.000 12.000 4.000 

SISTEMA ABRE FÁCIL, CONTENDO 125G. 
ARROZ BRANCO TIPO 1 5KG ACONDICIONADO 
EM EMBALAGENS DE MATERIAL SINTÉTICO, INC 

30.000 30.000 10.000 OLOR E TRANSPARENTE, COM PESO LÍQUIDO DE 
5,0 KG 

Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Av. Luis Muniz, 1005 -Centro - Santa Inês/MA -CEP 65300115 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenida Luis Muniz, 1005 - Centro 
Santa Inês - MA 

LEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, USO 
ALIMENTÍCIO, EMBALAGEM DE 900 ML. VALIDADE 
MÍNIMA DE 1 ANO. 
FARINHA DE MANDIOCA TORRADA EMB. 1KG 
CAFE DE PRIMEIRA QUALIDADE, DO TIPO 
TRADICIONAL OU SUPERIOR, TORRADO E 
MOÍDO, COM ASPECTO HOMOGÊNEO, 
EMBALADO À VÁCUO EM PACOTES DE 250G 
(DUZENTOS E CINQUENTA GRAMAS). SABOR 
PREDOMINANTE DE CAFÉ ARÁBICA, ADMITINDO 
-SE MISTURA DE CAFÉ CONILON EM ATÉ 20% E O 
MÁXIMO DE 20% DE PVA (GRÃOS PRETOS, 
VERDES E AR □IDOS). NA FORMA DA 
LEGISLAÇÃO, A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
ESPECIFICAÇÕES DO FA BRIGANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, SENDO ESTA MÍNIMA 
DE 11 (ONZE) MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. 
FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 
LEITE EM P INTEGRAL -DEVERA ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM INTEGRA, 
ADEQUA DA E RESISTENTE, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO TIPO, DATA DE VALIDADE E 
COM REGISTRO DO SIF (SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
FEDERAL). ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGEN TE. EMBALAGEM: PACOTE 
DE 200G. VALIDADE: NÃO INFERIOR A 180 
(CENTO E OITENTA) D IAS, A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. 

1.2. QUANTITATIVO CONSOLIDADO: 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO ITEM QUANT. PRODUTO/SERVIÇO 

LOTE UNICO: (CESTAS BASICAS) 
FLOCOS DE MILHO PRE-COZIDO TIPO 
MILHARINA-EMBALAGEM COM 500 
GRAMAS. INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL: PORÇÃO 45 A 50G -
VALOR ENERGÉTICO 152 A 189 KCAL, 
CARBOIDRATOS 33 A 43G, PROTEÍNAS 

1 3,2 A 4,6G, FIBRA ALIMENTAR 1,0 A 28.000 
3,2G, FER RO 0,55 A 2,6G, ÁCIDO 
FÓLICO 72 A 75 MCG. APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM COM 500 GRAM AS. 
MARCAS: YOKI; QUAKER; SINHÁ; KI 
SABOR; MARATÁ; MILHARINA, ou 

SIMILAR. 

6.000 

6.000 

6.000 

12.000 

6.000 

UNID. 

UNIDADE 

Prefeitura Municipal de Santa Inês 

6.000 

6.000 

6.000 

12.000 

6.000 

PREÇO 
MÁXIMO 

UNITÁRIO 

R$XX,XX 

Av. Luis Muniz, 1005 -Centro - Santa Inês/MA -CEP 65300115 

2.000 

2.000 

2.000 

4.000 

2.000 

PREÇO 
MÁXIMO 
TOTAL 

R$XX,XX 

1NWW.santa1nas.ma.9ov.[a retetturaaesantainesmDII 
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3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenida Luis Muniz. 1005 - Centro 
Santa Inês - MA 

MACARRAO, TIPO COM OVOS, 
FORMATO ESPAGUETE COM OVOS 28.000 UNIDADE 
PCT 500G 

AÇUCAR REFINADO, SEM SUJIDADES, 14_000 UNIDADE EMBALAGEM EM PACOTES DE 1 KG. 
KIT COM 02 LA TAS DE SARDINHA COM 
MOLHO DE TOMATE TEMPERADO. 
EMBALAGEM EM LATA SISTEMA ABRE 

28,000 UNIDADE 

FÁCIL, CONTENDO 125G. 
ARROZ BRANCO TIPO 1 5KG 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 
DE MATERIAL SINTÉTICO, INC OLOR E 70.000 PACOTE 
TRANSPARENTE, COM PESO LÍQUIDO 
DE 5,0 KG 

LEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, USO 
ALIMENTÍCIO, EMBALAGEM DE 900 ML. 14.000 KG 
VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO. 
FARINHA DE MANDIOCA TORRADA 14_000 KG EMB.1KG 
CAFE DE PRIMEIRA QUALIDADE, DO 
TIPO TRADICIONAL OU SUPERIOR, 
TORRADO E MOÍDO, COM ASPECTO 
HOMOGÊNEO, EMBALADO Á VÁCUO 
EM PACOTES DE 250G 
(DUZENTOS E CINQUENTA GRAMAS). 
SABOR PREDOMINANTE DE CAFÉ 
ARÁBICA, ADMITINDO -SE MISTURA DE 
CAFÉ CONILON EM ATÉ 20% E O 
MÁXIMO DE 20% DE PVA (GRÃOS 24-000 PACOTE 

PRETOS, VERDES E AR DIDOS). NA 
FORMA DA LEGISLAÇÃO, A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
ESPECIFICAÇÕES DO FA BRIGANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
SENDO ESTA MÍNIMA DE 11 (ONZE) 
MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. 
FEIJAO CARIOCA TIPO 1 24.000 KG 
LEITE EM P INTEGRAL -DEVERA 
ESTAR ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM INTEGRA, ADEQUA DA E 
RESISTENTE, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
TIPO, DATA DE VALIDADE E COM 
REGISTRO DO SIF (SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL). ROTULAGEM DE 14-000 PACOTE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGEN 
TE. EMBALAGEM: PACOTE DE 200G. 
VALIDADE: NÃO INFERIOR A 180 
(CENTO E OITENTA) D IAS, A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA. 

Prefeitura Municipal de Santa Inês 

R$ XX,XX 

R$ XX,XX 

R$XX,XX 

R$ XX,XX 

R$ XX,XX 

R$ XX,XX 

R$XX,XX 

R$ XX,XX 

R$XX,XX 

Av. Luis Muniz, 1005 -Centro- Santa Inês/MA-CEP 65300115 

R$ XX.XX 

R$XX,XX 

R$ XX,XX 

R$ XX.XX 

R$ XX,XX 

R$ XX,XX 

R$ XX,XX 

R$XX,XX 

R$ XX.XX 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenida Luis Muniz. 1005 - Centro 
Santa Inês - MA 

Q ANTIDADE TOTAL: 14.000 - CESTAS BASICAS 
VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS DAS CESTAS BÁSICAS R$ XX,XX 

1.3. Valor máximo total: R$ XX,XX ..__ ___________ _, 

k{:/�J� 
A�se' D!'M'AGALHAES NETO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Prefeitura Municipal de Santa Inês 

Av. Luis Muniz, 1005 - Centro - Santa Inês/MA- CEP 65300115 

R$ XX,XX 



GRUPO 

REPLETA 
DISTRIBUIÇÃO E REPRESENTAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IN�S-MA 
AO SETOR DE COMPRA 

REPLETA DISTRIBUIDORA L TOA 
Av. Francisco Carlos Jansen, 812B, Bairro Parque 
Piaui • Timon · MA· CEP: 65.631-140 
CNPJ: 26.689.426/0001-98 
E-mail: repletadlstribuldora@gmail.com 
lnscriçlio Estadual: 125106556 
Fone: (86) 3212-5573/ (86) 98180-5574 

REPLETA DISTRIBUIDORA LTOA, SITUADA AV. FRANCISCO CARLOS JANSEN 812 B, BAIRRO PARQUE PIAUÍ, TIMON - MA, CNPJ 26.689.426/0001-98, VEM 

ATRAVÉS DESTE APRESENTAR ORÇAMENTO N° 18012022-01 PARA EVENTUAL E FUTURA COMPRA DE PRODUTOS CONFORME PLANILHA EM ANEXO: 

Item Oescrfç:lo Qtd. Und. V.Und 

FLOCOS DE MILHO PRÉ-COZIDO TIPO 
M ILHARINA-EMBALAGEM COM soo 

GRAMAS. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: 
PORÇÃO 45 A SOG - VALOR ENERGÉTICO 
152 A 189 KCAL, MARATÁ; MILHARINA, OU 

1 SIMILAR. CARBOIDRATOS 33 A 43G, 28.000 UNIDADE RS 4,83 
PROTEÍNAS 3,2 A 4,6G, FIBRA ALIMENTAR 
1,0 A 3,2G, FER RO 0,55 A 2,6G, ÁCIDO 
FÓLICO 72 A 75 MCG. APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM COM soo GRAM AS. 
MARCAS: YOKI; QUAKER; SINHÁ; KI SABOR; 

MACARRÃO, TIPO COM OVOS, FORMATO 
2 

ESPAGUETE COM OVOS {PCT SOOG) 
28.000 UNIDADE R$ 5,69 

AÇÚCAR REFINADO, SEM SUJIDADES, 
3 14.000 UNIDADE RS 10,54 

EMBALAGEM EM PACOTES DE 1 KG. 

KIT COM 02 LATAS DE SARDINHA COM 
MOLHO DE TOMATE TEMPERADO. 

28.000 UNIDADE R$ 21,66 
EMBALAGEM EM LATA SISTEMA ABRE 
FÁCIL, CONTENDO 125G. 

ARROZ BRANCO TIPO 1 5KG 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS DE 

5 MATERIAL SINTÉTICO, INC OLOR E 70.000 PACOTE R$ 42,71 
TRANSPARENTE, COM PESO LÍQUIDO DE 
5,0 KG 

ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, USO 
6 ALIMENTiao, EMBALAGEM DE 900 ML. 14.000 KG RS 22,71 

VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO. 

7 
FARINHA DE MANDIOCA TORRADA EMB. 

14.000 KG R$ 11,40 
1KG 

Extenso 

quatro reais 
e oitenta; 

três centa 21" 

de 

IPRC 

A..S 

cinco reais e 
sessenta e 

nove 
centavos 

dez reais e 
cinquenta e 

quatro 
centavos 

vinte e um 
reais e 

sessenta e 
seis centavos 

quarenta e 

dois reais e 
setenta e um 

centavos 

vinte e dois 
reais e 

setenta e um 
centavos 

onze reais e 
quarenta 
centavos 

V.Total 

M 10C 1 O,QO 
�feitura Municipal 

s

03
t�rj� 

,-. 

08] 

Aulno1ura 

R$ 159.320,00 

RS 147.560,00 

R$ 606.480,00 

R$ 2.989.700,00 

RS 317.940,00 

R$ 159.600,00 

Extenso 

cento e trinta 
e cinco mil, 
duzentos e 

quarenta reais 

cento e 
cinquenta e 

nove mil, 
trezentos e 
vinte reais 

cento e 
quarenta e 
sete mil, 

quinhentos e 
sessenta reais 

seiscentos e 

seis mil, 
quatrocentos e 
oitenta reais 

dois milhões, 
novecentos e 

oitenta e nove 
mil e 

setecentos 
reais 

trezentos e 
dezessete mil, 
novecentos e 

quarenta reais 

cento e 
cinquenta e 
nove mil e 

seiscentos 
reais 
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MARCA 

Kifloção 

Poty 

Blanco 

Laje 

Painho 

Vila Velha 

Popy 
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GRUPO 

REPLETA 
DISTRIBUIÇÃO E REPRESENTAÇÃO 

CAFÉ DE PRIMEIRA QUALIDADE, DO TIPO 
TRADICIONAL OU SUPERIOR, TORRADO E 
MOÍDO, COM ASPECTO HOMOGÊNEO, 
EMBALADO À VÁCUO EM PACOTES DE 
250G (DUZENTOS E CINQUENTA 
GRAMAS). SABOR PREDOMINANTE DE 
CAFÉ ARÁBICA, ADMITINDO-SE MISTURA 
DE CAFÉ CONILON EM ATÉ 20% E O 

24.000 PACOTE MÁXIMO DE 20% DE PVA (GRÃOS PRETOS, 
VERDES E AR DIDOS). NA FORMA DA 
LEGISLAÇÃO, A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER ESPECIFICAÇÕES DO FA 
BRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, SENDO ESTA MÍNIMA DE 11 
(ONZE) MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 24.000 KG 

LEITE EM PÓ INTEGRAL -DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
INTEGRA, ADEQUA DA E RESISTENTE, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO TIPO, DATA DE 
VALIDADE E COM REGISTRO DO SIF 
(SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL). 14.000 PACOTE 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGEN TE. EMBALAGEM: 
PACOTE DE 200G. VALIDADE: NÃO 
INFERIOR A 180 (CENTO E OITENTA) D IAS, 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

� Valor Total 

R$ 17,40 

R$ 16,54 

R$ 13,11 

REPLETA DISTRIBUIDORA LTDA 
Av. Francisco Carlos Jansen, 812B. Bairro Parque 
Piauí • Timon · MA - CEP: 65.631-140 
CNPJ: 26.689.426/0001-98 
E-mail: repletadtstri buidor a@gmail.com 
lnscriçilo Estadual: 125106556 
Fone: (86) 3212-5573/ (86) 98180-5574 

dezessete quatrocentos 
reais e 

R$ 417.600,00 e dezessete mil 
quarenta e seiscentos 
centavos reais 

Prefeitura Municipal 

�-�w
PMA IIR<>c. � 

1 F
J-8. 

11 v 

dezesseis \.-V'" trezentos e 
reais e noventa e seis 

cinquenta e R$ 396.960,00 mil, 
quatro novecentos e 

centavos sessenta reais 

cento e 
treze reais e oitenta e três 

Bom dia 

Popy 

onze R$ 183.540,00 mil, Leite Bom 
centavos quinhentos e 

quarenta reais 

R$ SS13.940,00 

cinco milhões, quinhentos e treze mll, novecentos e quarenta reais 
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GRUPO 

REPLETA 
OISTRIIUIÇÃO f REPRESENTAÇÃO 

VALIDADE DO ORÇAMENTO: 60 DIAS 
FORMA DE PAGAMENTO: Á COMBINAR 
LOCAL DE ENTREGA: Á COMBINAR 

REPLETA DISTRIBU IDORA LTDA 
Av. Francisco Carlos Jansen, 8128, Bairro Parque 
Piauí· Timon · MA ·  CEP: 65.631-140 
CNPJ: 26.689.426/0001-98 
E-mail: repletad istri buidora@gmail.com 
Inscrição Estadual: 125106556 
Fone: (86) 3212-5573/ (86) 98180-5574 

NO ORÇAMENTO INCLUIMOS DESPESAS TAIS COMO FRETES, TRIBUTOS, CARGA, DESCARGA E SEGUROS, CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS, CONTRIBUIÇÕES 
E OBRIGAÇÕES SOCIAIS, TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS E OUTROS NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO INTEGRAL DO OBJETO 

TIMON - MA, 18 DE JANEIRO DE 2022 
REPLETA DISTRIBUIDORA LTDA 

SÁVIO BARBOSA DE SOUSA 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
RG: 2.039.678- SSP PI 
CPF: 952.747.403-59 

SAVIO BARBOSA DE ���!�::��.:�tgital por 

SOUSA·9527474Q359 SOUSA:95274740359 
• 

Dados: 2022.01.18 09:42:09 -03'00' 
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